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Número: 0035838-69.2020.8.17.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 05/08/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES (EXEQUENTE) MARCOS LEONARDO DE SIQUEIRA FERREIRA

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (EXECUTADO)

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (EXECUTADO) ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

65870
598

05/08/2020 20:53 Petição Inicial Petição Inicial

65870
599

05/08/2020 20:53 RG Documento de Identificação

65870
600

05/08/2020 20:53 POBREZA Documento de Comprovação

65870
601

05/08/2020 20:53 PROCURACAO Documento de Comprovação

65870
602

05/08/2020 20:53 B.O Documento de Comprovação

65870
603

05/08/2020 20:53 BOMBEIROS Documento de Comprovação

65870
604

05/08/2020 20:53 MEDICA Documento de Comprovação

65870
605

05/08/2020 20:53 tela Documento de Comprovação

65870
606

05/08/2020 20:53 PAGAMENTO Documento de Comprovação

65877
350

06/08/2020 08:09 Despacho Despacho

65962
853

07/08/2020 09:58 Citação Citação

65962
854

07/08/2020 09:58 Intimação Intimação

65962
855

07/08/2020 09:58 Citação Citação

65998
542

07/08/2020 15:50 Resposta Resposta

67072
434

27/08/2020 14:43 HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

67072
435

27/08/2020 14:43 HABILITAÇÃO__LUIS_FELIPY_ANGELO_DE_MOR
AES_PDF

Petição em PDF



67072
437

27/08/2020 14:43 CONTESTAÇÃO___LUIS_FELIPY_ANGELO_DE_M
ORAES___LIDER___EXCELSIOR___REG_1___DIF
___PE_PDF

Outros (Documento)

67072
438

27/08/2020 14:43 1_pdfsam_PAD_LUIS_FELIPY_ANGELO_DE_MOR
AES_PDF-email_compressed

Outros (Documento)

67072
439

27/08/2020 14:43 46_pdfsam_PAD_LUIS_FELIPY_ANGELO_DE_MOR
AES_PDF-email_compressed

Outros (Documento)

67072
441

27/08/2020 14:43 Rueda & Rueda - PE-email Substabelecimento

67072
442

27/08/2020 14:43 2 -Procuração Interna Seguradora Líder 2018-email Procuração

67072
443

27/08/2020 14:43 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS Substabelecimento

67072
463

27/08/2020 14:50 HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

67072
464

27/08/2020 14:50 HABILITAÇÃO__LUIS_FELIPY_ANGELO_DE_MOR
AES_PDF

Petição em PDF

67072
465

27/08/2020 14:50 CONTESTAÇÃO___LUIS_FELIPY_ANGELO_DE_M
ORAES___LIDER___EXCELSIOR___REG_1___DIF
___PE_PDF

Outros (Documento)

67072
466

27/08/2020 14:50 1_pdfsam_PAD_LUIS_FELIPY_ANGELO_DE_MOR
AES_PDF-email_compressed

Outros (Documento)

67072
467

27/08/2020 14:50 46_pdfsam_PAD_LUIS_FELIPY_ANGELO_DE_MOR
AES_PDF-email_compressed

Outros (Documento)

67072
469

27/08/2020 14:50 PROCURAÇÃO - TODAS AS SEGURADORAS -
NOVO

Procuração

67072
470

27/08/2020 14:50 SUBSTALECIMENTO LIDER - RUEDA - NOVO Substabelecimento

67072
471

27/08/2020 14:50 Rueda & Rueda - PE-email Substabelecimento

67072
472

27/08/2020 14:50 2 -Procuração Interna Seguradora Líder 2018-email Procuração

67072
473

27/08/2020 14:50 MARISTELLA-2 Procuração

67072
475

27/08/2020 14:50 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS Substabelecimento

67075
901

27/08/2020 15:15 Decisão Decisão

67221
273

31/08/2020 12:36 Intimação Intimação

67223
090

02/09/2020 07:48 Resposta Resposta

67669
555

09/09/2020 10:35 Petição Petição

67669
557

09/09/2020 10:35 2746149_PETIÇÃO_DE_QUESITOS_PDF Petição em PDF

68290
468

21/09/2020 14:10 Petição Petição

68290
469

21/09/2020 14:10 2746149_PETIÇÃO_HP_PDF Petição em PDF

68291
503

21/09/2020 14:20 Intimação Intimação

68334
444

22/09/2020 08:47 Agendamento Petição em PDF

68350
331

22/09/2020 11:52 Intimação Intimação

68350
482

22/09/2020 11:52 Intimação Intimação

68371
658

22/09/2020 15:30 Resposta Resposta

68883
991

01/10/2020 12:25 Certidão Certidão

68883
994

01/10/2020 12:25 35838-69.2020 COMPANHIA EXELSIOR 7A-1 Aviso de recebimento (AR)

70557
901

05/11/2020 11:27 Laudo Petição em PDF

70557
904

05/11/2020 11:27 LAUDO 0035838-69.2020.8.17.2001 Laudo Pericial



70558
315

05/11/2020 11:36 Despacho Despacho

70564
698

05/11/2020 12:26 Intimação Intimação

70576
232

05/11/2020 14:41 Resposta Resposta

70865
198

11/11/2020 14:47 Petição Petição

70865
199

11/11/2020 14:47 2746149_MANIFESTAÇÃO_DE_LAUDO_PAGAMEN
TO_ADM_A_MENOR_PDF

Outros (Documento)

71325
293

20/11/2020 06:52 Certidão Certidão

71487
689

24/11/2020 09:24 Certidão Certidão

71487
690

24/11/2020 09:24 35838-69.2020 SEGURADORA LIDER 7A Aviso de recebimento (AR)

71979
315

03/12/2020 07:52 Sentença Sentença

72324
353

10/12/2020 13:03 Intimação Intimação

72366
943

11/12/2020 11:19 Alvará Alvará

72384
853

11/12/2020 11:27 Resposta Resposta

72439
248

13/12/2020 21:14 Impressão de alvará Petição em PDF

72617
991

16/12/2020 12:21 Certidão Certidão

72617
992

16/12/2020 12:21 35838-69.2020 LUIS FELIPY 7A Aviso de recebimento (AR)

72668
186

17/12/2020 08:57 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

72668
188

17/12/2020 08:57 EMBARGOS_DECLARATÓRIOS___LUIS_FELIPY_
ANGELO_DE_MORAES___HONORÁRIOS_FIXADO
S_POR_EQUIDADE___PE_PDF

Outros (Documento)

72668
191

17/12/2020 08:57 ACÓRDÃO___ALEXANDRE_ANTONIO_DEODATO_
__TJ_PE___HONORÁRIOS_PDF(1)

Outros (Documento)

72668
193

17/12/2020 08:57 ACÓRDÃO____LUCIANO_FRANCISCO_DA_SILVA
___HONORÁRIOS___PE_PDF(1)

Outros (Documento)

72714
227

17/12/2020 17:25 Contrarrazões Contrarrazões

72714
231

17/12/2020 17:25 embargos luis felipy Petição em PDF

72734
110

18/12/2020 07:28 Certidão Certidão

72748
331

18/12/2020 11:15 Sentença Sentença

72890
479

22/12/2020 10:00 Intimação Intimação

72978
735

23/12/2020 14:59 Resposta Resposta

73499
914

13/01/2021 15:04 Petição Petição

73499
915

13/01/2021 15:04 2746149_PETIÇÃO_CUSTAS_FINAIS_PDF Petição em PDF

74032
774

25/01/2021 12:19 Petição Petição

74032
775

25/01/2021 12:19 2746149_PETIÇÃO_CONDENAÇÃO_PDF Petição em PDF

74081
105

26/01/2021 09:33 Sentença Sentença

74100
019

26/01/2021 11:19 Intimação Intimação

74327
429

29/01/2021 15:58 Resposta Resposta

74327
431

29/01/2021 15:58 peticao de separacao de honorarios luis felipy moraes Petição em PDF

74381
343

01/02/2021 10:15 Sentença Sentença



74402
053

02/02/2021 09:06 Alvará Alvará

74460
969

02/02/2021 10:42 Certidão Certidão



 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RECIFE - PE.
 
 
 
 
 
 
 
LUÍS FELIPY ANGELO DE MORAES, brasileiro, solteiro, auxilar de almoxarifado, portador do
RG nº 9427539-SDS/PE, inscrito no CPF/MF nº 702.048.214-79, com endereço na Rua Pedro
Alvares Cabral, 327, Jd. Atlantico, Olinda, Pernambuco, CEP: 53.140-290 e sem endereço
eletrônico (parágrafo 2º do Art. 319 do NCPC), vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, por seu advogado infra-assinado, com endereço profissional constante no
instrumento procuratório em anexo e com endereço eletrônico segurosrodrigues@hotmail.com,
com fulcro no artigo 3º, alínea "b", da Lei 6.194/74, com as alterações advindas da Lei nº
8.441/92, MP 340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, assim como da
MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, caput do Art. 7º da Lei nº 8.441/92, parágrafo 4º do
Art. 46 do NCPC, Súmula 540 do STJ e nos demais dispositivos legais que regem a matéria,
promover
 

 
Contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ n.
09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, 74 – 5º Andar - Centro – Rio de Janeiro -
RJ, CEP: 20031-205 e EXCELSIOR SEGUROS - inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92,
situada á Av. Marquês de Olinda, nº 175, Recife Antigo - Recife – PE, CEP 50.030-901 e com
endereço eletrônico excelsior@excelsiorseguros.com.br;
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 

Inicialmente, o(a) Demandante afirma que não possui condições de arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua
família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da
Lei 1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86, consoante declaração em anexo.

 
DOS FATOS
 
 
01. Em primeiro momento, vem o causídico que esta subscreve, declarar e atestar a
autenticidade dos documentos acostados à exordial, tudo de acordo com o que preceitua o art.
405 do NCPC.
 
02. LUÍS FELIPY ANGELO DE MORAES, ora Demandante, foi vítima de acidente de veículo
automotor, em 24/09/2019, conforme prova a inclusa certidão de ocorrência policial, sendo que o
aludido sinistro o(a) deixou com debilidade permanente dos movimentos do membro inferior
direito, devido á fratura diafisaria grave nos ossos da perna direita, consoante ratifica o laudo
médico. 
03. A partir disto, o(a) Demandante solicitou junto às empresas Demandadas, o pagamento do
seguro dpvat, conforme lhe faculta a Lei n° 6.194/74, sendo que as referidas seguradoras
adimpliram, em 19/02/2020, apenas o valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois
reais e cinqüenta centavos), conforme documento em anexo.

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D O  C O M P L E M E N T O  D O  S E G U R O  D P V A T
( R I T O  O R D I N Á R I O )
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04. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, que regulamenta o referido seguro,
prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE é de
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  
05. Todavia, de acordo com as alterações promovidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08,
convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, a invalidez permanente passou a ser
classificada como total ou parcial, devendo-se o pagamento da indenização utilizar como
parâmetro o critério dos percentuais previstos na Tabela de Danos Pessoais para cada situação.  
  
06. Como no laudo médico, restou ali concluído que o(a) Demandante adquiriu “Debilidade
Permanente dos movimentos do membro inferior direito”, deverá ser aplicado o percentual
de 70% (setenta por cento), consoante prevê a Tabela já acima citada, sobre o valor total de até
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme cálculo abaixo. 
  
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Membro Inferior) = R$ 9.450,00 
  
07. A partir disto, verificando que o valor correto que deveria ter sido pago ao(à) Demandante era
do teto máximo da indenização de R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), mas
que só foi paga a quantia de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta
centavos), resta ainda o montante de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinqüenta
centavos), a título de diferença da indenização proveniente do seguro dpvat a ser quitada pelas
Demandadas.
 
DO DIREITO:
 
 
08. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 

09. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
  
 Acórdão STJ 

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0142166-2 
Fonte 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg.
3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO -
Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio
que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.
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DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO.
VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO
REMANESCENTE. 

I.                O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/
Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001).
II.             O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a
menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe
cabe de conformidade com a lei que rege a espécie.(grifos nossos)
III.        Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão:Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima
indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à unanimidade, conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros
Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente,
os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha. 
  

10. Assim sendo, não resta outra alternativa ao(à) autor(a), senão ingressar com a presente ação,
afim de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base
no valor da data da efetiva liquidação.
 
 
DOS PEDIDOS:
 
 
            Diante de todo o exposto, requer o(a) Demandante que Vossa Excelência se digne em:
 
a)      Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o(a) Demandante pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;

 
b)      Acatar o pleito do(a) Demandante para a não realização da audiência de conciliação
prévia/mediação, nos termos do parágrafo 5º do Art. 334, uma vez que nesta matéria, as
Demandadas não apresentam proposta de acordo.
 
c)      Determinar as citações das empresas Demandadas para que, no prazo de 15 (quinze) dias
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úteis (Art. 335 do NCPC), ofertem resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria fática (Art. 344 do NCPC);
 
d)     Por economia processual e, também em razão do objeto da ação, nomear o perito médico de
confiança deste Juízo ou participante do Convênio do Tribunal de Justiça deste Estado, para a
avaliação e apuração do grau de invalidez do(a) Demandante em data/local/hora a serem
designados por este Juízo;

 
 
e)      JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação
das Demandadas no pagamento do complemento da indenização do seguro obrigatório DPVAT,
no importe de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), com o
acréscimo de juros legais a partir da citação (Súmula 426 do STJ) e correção monetária, pela
Tabela ENCOGE, a partir do evento danoso, qual seja, 24/09/2019 (data do sinistro) (Súmula 580
do STJ);
 
f)       Condenar as Demandadas ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa;
 
            Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a inicial.
 
            Dá-se à causa o valor de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinqüenta centavos).
        
 
            Pede e espera deferimento.
 
             Recife, 05 de Agosto de 2020.
 
 
 

MARCOS LEONARDO DE SIQUEIRA FERREIRA
                            OAB/PE Nº 52.970
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 

 

 

OUTORGANTE:     

LUÍS FELIPY ANGELO DE MORAES, brasileiro, solteiro, 

auxilar de almoxarifado, portador do RG nº 9427539-SDS/PE, 

inscrito no CPF/MF nº 702.048.214-79, com endereço na Rua Pedro 

Alvares Cabral, 327, Jd. Atlantico, Olinda, Pernambuco, CEP: 

53.140-290, 
   

OUTORGADO:   

   

MARCOS LEONARDO DE SIQUEIRA FERREIRA, 

advogado, inscrição junto a OAB/PE de nº 52.970, com  endereço 

profissional à Rua Milton Souza Lopes , nº213, Bairro Paulista 

Centro, CEP. 53.401-220, na Cidade paulista-PE, onde deverá 

receber quaisquer notificações e ou intimações referentes a este feito. 
 

PODERES:  

 

Por este instrumento particular de procuração, constituo meu 

procurador o Outorgado, concedendo-lhe os poderes especiais para 

tudo que se fizer necessário para minha defesa, incluindo a cláusula 

ad judicia, para o foro em geral, salvo receber citação inicial, como 

assim proclama o art. 105 do CPC.  
 

PODERES ESPECÍFICOS: 

 

   A presente procuração outorga ao Advogado acima descrito, 

os poderes para pedir à justiça gratuita e assinar declaração de 

hipossuficiência econômica, conforme o disposto no art. 105 do CPC; 

representar-me nas audiências, requerer, transigir, confessar, renunciar, 

assinar, transigir, desistir, firmar compromissos e/ou acordos, falar em 

nome do Outorgante, agindo em conjunto ou separadamente, dando 

tudo por bom, firme e valioso, para me representar em juízo. 

 Podendo o Outorgado. 

 

 

                   RECIFE-PE 02 de Julho de 2020 
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19/02/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3200044171 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial Recife-PE
BENEFICIÁRIO LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES
CPF/CNPJ: 70204821479

Posição em 19-02-2020 10:41:40 
O pedido de indenização está em fase �nal de análise na Seguradora Líder-DPVAT. Em breve, o pagamento da indenização ser
Por gentileza, volte a consultar seu processo neste site dentro de 4 dias. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

19/02/2020    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

02/02/2020
INTERRUPÇÃO
DO PRAZO DE
ANÁLISE

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/a8onS2g9yWbX5YfJzwxm
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HziusqDulMNIrZbz3KvRHAU0=)

30/01/2020

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/D0c0ovb___CikuL3KM5TEk
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HziusqDulMNIrZbz3KvRHAU0=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200044171 Vítima: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000004739

Conta: 00000004549-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001
AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
 

 
        Vistos etc.
 
             Defiro a gratuidade da Justiça. 

 
Considerando a norma processual fundamental da duração razoável do processo (art. 4º,

NCPC) e a possibilidade de conciliação em qualquer fase do processo (art. 3º, NCPC),

considerando que nas ações relativas à cobrança de seguro DPVAT o êxito nas

conciliações é mais provável após realização de perícia, cite-se a parte demandada para,

querendo, ofertar defesa nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias (art.

335, III, c/c 219, do NCPC), sob pena de revelia.
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Recife, 6 de agosto de 2020.

 
 

 
 
 
 

IASMINA ROCHA
 

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 7 de agosto de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20080520531123300000064629404

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 65877350, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos etc. Defiro a gratuidade da Justiça. Considerando a norma processual fundamental da duração razoável do

processo (art. 4º, NCPC) e a possibilidade de conciliação em qualquer fase do processo (art. 3º, NCPC), considerando

que nas ações relativas à cobrança de seguro DPVAT o êxito nas conciliações é mais provável após realização de

perícia, cite-se a parte demandada para, querendo, ofertar defesa nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de

15 dias (art. 335, III, c/c 219, do NCPC), sob pena de revelia."

RECIFE, 7 de agosto de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 7 de agosto de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AVENIDA MARQUES DE OLINDA, 175, recife antigo, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-901 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20080520531123300000064629404

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CIENTE.
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CONTESTAÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DAEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DAEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DAEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA    7777ªªªª    VARA CÍVEL VARA CÍVEL VARA CÍVEL VARA CÍVEL DADADADA    COMARCA COMARCA COMARCA COMARCA 

DE DE DE DE RECIFERECIFERECIFERECIFE////PEPEPEPE 

    

    

Processo n° Processo n° Processo n° Processo n° 0035838003583800358380035838----69.2020.8.17.200169.2020.8.17.200169.2020.8.17.200169.2020.8.17.2001    

((((Processo Eletrônico)Processo Eletrônico)Processo Eletrônico)Processo Eletrônico) 

    

PARTE AUTORAPARTE AUTORAPARTE AUTORAPARTE AUTORA::::    LUIS FELIPY ANGELO DE MORAESLUIS FELIPY ANGELO DE MORAESLUIS FELIPY ANGELO DE MORAESLUIS FELIPY ANGELO DE MORAES    

PARTE RÉ:PARTE RÉ:PARTE RÉ:PARTE RÉ:    SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/ASEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/ASEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/ASEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A    

    

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na OAB/PE sob o nº 16.983, vem, perante Vossa Excelência requerer a 

competente    HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO nos autos da ação em epígrafe, mediante juntada dos 

documentos em anexo.    
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publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO 

EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE sob o nº 16.983, EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE sob o nº 16.983, EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE sob o nº 16.983, EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE sob o nº 16.983, com escritório no endereço 

expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas., sob pena de nulidade das mesmas., sob pena de nulidade das mesmas., sob pena de nulidade das mesmas.    

 

 

Pede Deferimento. 

Recife/PE, 21 de Agosto de 2020. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 7ª  VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

 

 

PROCESSO Nº  0035838-69.2020.8.17.2001 

(Processo eletrônico) 

 

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrita no CNPJ n. 

33.054.826/0001-92, situada à Av. Marquês de Olinda, 175 – Santo Antonio – Recife - 

PE, CEP. 50030-000, com endereço eletrônico desconhecido E SEGURADORA 

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, empresa seguradora com sede na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.031-205, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, com endereço eletrônico para 

recebimento de citações e intimações citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, 

pelos motivos de fato e direito que narra a seguir nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIS FELIPY ANGELO DE 

MORAES em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vêm, mui 

respeitosamente e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência apresentar 

sua CONTESTAÇÃO, com arrimo no art. 335 e seguintes do NCPC,  pelas razões de 

fato e de direito a seguir aduzidas, esclarecendo, nos termos e para os fins do art. 

334 do novo Código que, antes da conclusão da prova pericial, não tem interesse na 

composição consensual da lide. 

 

Outrossim, requer a V. Exa., com espeque no art. 272, §§ 1º e 2º, 

do NCPC,  que todas as intimações e/ou publicações sejam realizadas 

exclusivamente em nome do Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE 

RUEDA, OAB/PE nº 16.983, com escritório no endereço na Estrada do Encanamento 

nº 846 – 14º ao 17º andar, Casa Forte, Recife-PE, CEP Nº 52.171-011, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 10.829.483/0001-95 e devidamente registrada perante a OAB-PE 

sob o nº 1205. 

 

I | DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS 
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Alega a parte autora, em sua peça vestibular, que foi vítima de 

acidente de trânsito ocorrido em 24/09/2019, o qual teria acarretado sua invalidez 

permanente em virtude de lesão sofrida. 

 

Aduz ainda que, de posse de toda documentação necessária, 

procedeu com o aviso de sinistro no objetivo de receber o valor referente à 

indenização decorrente do Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vindo a 

seguradora, após a análise da documentação apresentada, a efetuar o pagamento 

da verba indenizatória no importe total de R$2.362,50 (dois mil trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), montante correspondente ao 

percentual da invalidez PARCIAL e permanente apresentado pela parte Autora. 

Todavia, irresignada com a quantia que lhe fora assegurada, 

ingressou na via judicial, pleiteando a complementação da indenização securitária, 

por entender ser devida. 

Eis a síntese da peça de átrio que passa a ser combatida pela 

parte ré nos tópicos seguintes. 
 

 

II | DA REALIDADE DOS FATOS 

 

Importante salientar que não foi anexada a cópia do 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE TITULARIDADE DA PARTE AUTORA aos 

autos, Assim, em atenção aos Arts. 319, 320 e 321 do NCPC, que dispõem sobre a 

necessidade da parte autora apresentar provas pertinentes para demonstrar a 

verdade dos fatos alegados, documentos estes indispensáveis à propositura da 

ação, rogamos pela intimação da parte Autora para que sane as ausências das 

cópias apresentadas, juntando assim COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE SUA 

TITULARIDADE, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

Alega a parte autora, em sua peça vestibular, que foi vítima de 

acidente de trânsito, o qual teria ocasionado sua invalidez permanente, motivo 

pelo qual ajuizou a presente demanda visando o recebimento de indenização 

securitária consubstanciada no Seguro Obrigatório DPVAT. 

 

Ocorre que, conforme antecipado pela própria Parte Autora, 

após o aviso do sinistro e a sua devida regulação, fora realizado pagamento da 
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indenização devida, em esfera administrativa, com base na lesão apurada a partir 

da documentação apresentada pela Parte demandante. 

 

Após parecer técnico administrativo, apurou-se que a invalidez 

da Parte Autora, em que pese ser permanente, é apenas parcial. Desta feita, houve 

pagamento administrativo de acordo com o grau da lesão sofrida pela parte 

demandada. 

 

Conforme se pode observar da documentação médica 

colacionada aos autos, a parte demandante foi diagnosticada com fratura 

diafisária de tíbia direita: 

 

 

 

Uma vez diagnosticada, NA VIA ADMINISTRATIVA, que a 

lesão sofrida pela parte autora correspondente a um percentual de 25% ( vinte e 

cinco por cento)  para perda funcional completa de um dos membros inferiores, 

tem-se que o valor da indenização securitária é R$2.362,50 (dois mil trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 

 

 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA LEI 

 
PERCENTUAL DA 

PERDA (%) 

 
TOTAL (100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA (50%) LEVE (25%) 
RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros inferiores 

70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 
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Por outro lado, impende destacar que a Parte Autora não 

colacionou aos autos o laudo do IML, documento imprescindível para propositura 

da ação. Ora, a legislação aplicável é clara no sentido de que se faz necessário o 

laudo do Instituto Médico Legal – IML da jurisdição do acidente, devendo este 

quantificar as lesões apresentadas. 

Ora, Excelência! Mesmo já indenizada, a parte autora provoca 

este MM juízo pleiteando o complemento da indenização securitária, o que, de 

fato, não faz jus, uma vez que já recebeu a quantia correta, conforme será 

demonstrado em tópico oportuno.   

 

  

 

É importante ressaltar que esta Seguradora Ré procedeu ao 

pagamento administrativo de valor correspondente à lesão suportada pelo 

demandante, de acordo com a legislação especial que trata do seguro obrigatório, 

tendo procedido ao pagamento correspondente ao grau da lesão constante da 

tabela contida na Lei 11.945/09, não havendo razão ou fundamento jurídico que 

permita que a demandante receba uma indenização no valor máximo, razão pela 

qual a presente demanda deverá ser julgada improcedente. 
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III | DAS PRELIMINARES 

 

III.1| DA NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO DA LIDE – INCLUSÃO DA 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. NA DEMANDA 

 

Apesar da demanda ter sido direcionada a CIA EXCELSIOR DE 

SEGUROS, é mister destacar que a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S. está apta a representá-la no presente feito, conforme razões 

exibidas adiante. 

 

O Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, através da 

sua Resolução n° 154 de 08 de dezembro de 2006, determinou a constituição de 

dois Consórcios específicos a serem administrados por uma seguradora 

especializada, na qualidade de líder. Para atender a essa exigência, foi criada a 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou simplesmente Seguradora 

Líder – DPVAT, através da Portaria n° 2.797/07, publicada em 07 de dezembro de 

2007, cujo trecho segue a seguir transcrito: 

 

“Art. 1° Conceder à SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., com sede social na cidade do Rio de Janeiro – 

RJ, autorização para operar com seguros de danos e de pessoas, 

especializada em seguro DPVAT, em todo o território nacional. 

 

Art. 2° Ratificar que a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A. exerce a função de entidade líder dos 

consórcios de que trata o art. 5° da Resolução CNSP Nº 154, de 8 de 

dezembro de 2006.” 

 

 

Nota-se, do dispositivo supratranscrito, ser a Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. a entidade condutora no que tange a gestão 

das coberturas estabelecidas na Lei 6.194/74. 

 

As seguradoras consorciadas permanecem responsáveis pela 

garantia das indenizações, prestando, também, atendimento a eventuais dúvidas e 

reclamações da sociedade. Contudo, a Seguradora Líder – DPVAT passou a 
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representá-las nas esferas administrativa e judicial das operações de seguro, o que 

resulta em mais unidade e responsabilidade na centralização de ações. 

 

Feitos os devidos esclarecimentos, de logo se observa que a 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., tem poderes de 

representação de todas as seguradoras envolvidas no consórcio. 

 

Por isto, requer o acolhimento da presente preliminar, 

excluindo a CIA EXCELSIOR DE SEGUROS. da lide, inserindo a SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. (CNPJ n. 09.248.608/0001-4, com sede 

na Rua Senador Dantas, 74 – 5º. Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ) no polo passivo da 

demanda. 

 

Alternativamente, caso não entenda este r. Juízo pela alteração 

do polo passivo, requer a inclusão da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DPVAT S.A. para integrar a lide na qualidade de litisconsorte passiva. 

 

III.2 | DA CARÊNCIA DE AÇÃO - DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO 

IMPRESCINDIVEL AO EXAME DA QUESTÃO - LAUDO DO IML 

 

Ao analisar os fatos trazidos na peça vestibular constata-se que 

a parte autora alega ter sofrido acidente automobilístico, o qual restou inválido 

permanentemente, pretendendo assim o recebimento da indenização do seguro 

DPVAT.  

Pois bem. Conforme o disposto no art. 5º, § 5º da lei nº 6.194/74, 

com a alteração imposta pela medida Provisória nº 451/08, cabe à parte autora 

instruir a inicial com o documento médico quantificando as lesões, apontando o 

percentual a ser aplicado ao valor da cobertura. Senão vejamos: 
 

§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo 

complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 

de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais 

de seguro de acidente suplementada, nas restrições e 

omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da 

classificação internacional das doenças.” 
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Ademais, tal exigência também é prevista na RESOLUÇÃO 

CNSP Nº 273 de 2012, que consolidou as normas do Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – Seguro DPVAT, 

conforme dispões o art. 21, inciso I e suas respectivas alíneas: 

 

“Art. 21 Para fins de liquidação do sinistro, o beneficiário 

deverá apresentar a seguinte documentação:  

 

II - indenização por invalidez permanente: 

 

a) laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do 

acidente, qualificando a extensão das lesões físicas ou 

psíquicas da vítima e atestando o estado de invalidez 

permanente, de acordo com os percentuais da tabela 

constante do anexo da Lei nº 6.196, de 1974.” 

   

 Nesse sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

A Lei nº 11.945/2009, que alterou o art. 3º da Lei nº 6.194/74, 

exige a instrução da inicial de cobrança do seguro 

obrigatório com laudo do IML, para comprovar o grau de 

incapacidade da vítima (Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

Apelação Cível nº 1.0433.11.024892-2/001. Relatora. 

Evangelina Castilho Duarte). 

PROCESSO CIVIL.DPVAT. IMPOSSIBILIDADE DE DECIDIR A 

DEMANDA SEM O GRAU DE INVALIDEZ. LAUDO MEDICO 

PARTICULAR. PROVA UNILATERAL INVALIDA. 

NECESSIDADE DE LAUDO DO IML. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Impossibilidade de decidir a causa sem a quantificação das 

lesões com o laudo do IML, no presente caso, o apelante não 

fez requisição para perícia médica. 2. Laudo médico 

particular que não constituiu o grau de lesões sofridas pelo 

autor, além disso, trata-se de prova unilateral, elaborada sem 

o crivo do contraditório, não podendo ser considerada. 

Precedentes STJ. 3.Aplicação da súmula 474 do STJ, 

necessidade de quantificação do grau da lesão. 4.Apelação 

improvida. 5.Decisão Unânime. (TJ-PE - APL: 

496813920108170001 PE 0049681-39.2010.8.17.0001, Relator: 
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Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, Data de Julgamento: 

12/12/2012, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 233) 

 Sendo assim, verifica-se que a parte autora carece da ação, haja 

vista que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é vinculado ao grau da 

invalidez permanente, razão pela qual torna-se imprescindível a comprovação da 

quantificação da lesão sofrida no acidente automobilístico para fins de gradação 

ao valor indenizatório. 

Desta feita, analisando atentamente os presentes autos, 

constata-se que não fora juntado aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal 

certificando, com a exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez da parte 

autora e qual o grau de redução funcional que porventura atingiu a mesma, 

elementos imprescindíveis para que se possa fixar, de maneira correta, a 

indenização devida, de acordo com tabela específica, como previsto em lei e 

normas disciplinadoras.  

Por todo o exposto, tendo em vista que a parte autora declina a 

apresentar documento imprescindível para a propositura da demanda, 

comprovando devidamente a alegada invalidez, bem como o grau da lesão para 

fins de apuração do quantum devido, roga a esse MM Juízo pela extinção do feito, 

em conformidade ao artigo 319, inciso VI e 320, do Novo Código de Processo Civil, 

os quais determinam que compete à parte autora instruir a petição inicial, com 

provas indispensáveis para comprovar suas alegações. 

Ademais, aplicando o art. 321, poderá a parte autora ser 

intimada a sanear o feito, todavia, caso não haja cumprimento, aplicar-se-á o 

parágrafo único do citado artigo, de modo a indeferir a pretensão inicial, julgando 

extinta a ação na forma do art. 485, inciso I e IV, todos da Lei Adjetiva Civil. 

 

III.3 |  FALTA DE INTERESSE DE AGIR ANTE A EXISTÊNCIA DE QUITAÇÃO EM SEDE 

DE REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

 Mesmo que ultrapassada a argumentação já trazida à baila, há 

também de se trazer a colação, nem que seja apenas por amor ao debate, os 

motivos pelos quais deve a presente demanda ser extinta sem resolução de mérito 

por falta de interesse de agir do autor, ante a plena e total quitação dada em sede 

de regulação administrativa. 
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 Como bem restou comprovado nos autos, a parte autora já 

recebera o que lhe era devido, tendo em vista que após rigoroso tramite de 

regulação administrativa, lhe fora realizado pagamento referente a indenização 

securitária do Seguro Obrigatório, em total consonância com o que determina a 

Legislação vigente, conforme MEGADATA em anexo. 

 

 Ainda, há de se ressaltar que a parte autora, quando do 

pagamento supra mencionado, deu plena, geral e irrestrita quitação dos valores a 

que tinha direito, sem qualquer ressalva, dando vazão a caracterização do ato 

jurídico perfeito e acabado, não restando nada mais a receber da Seguradora Ré. 

 

 É a interpretação que se abstrai da leitura dos Arts. 319 e 320 

do Código Civil. Veja-se: 

“Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação regular, e pode 
reter o pagamento, enquanto não lhe seja dada.” 
“Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por instrumento 
particular, designará o valor e a espécie da dívida quitada, o nome 
do devedor, ou quem por este pagou, o tempo e o lugar do 
pagamento, com a assinatura do credor, ou do seu representante. 
 
Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste 
artigo valerá a quitação, se de seus termos ou das circunstâncias 
resultar haver sido paga a dívida.” 
(Grifos nosso) 

 

Quanto a matéria ora tratada, leciona a ilustre Maria Helena 

Diniz1 que “(...) a prova do pagamento é a quitação, que consiste num documento 

em que o credor ou seu representante, reconhecendo ter recebido o pagamento de 

seu crédito, exonera o devedor da obrigação”, e que “tal quitação engloba a 

quitação dada por meios eletrônicos ou por quaisquer formas de comunicação a 

distancia, assim entendida aquela que permite ajustar negócios jurídicos e praticar 

atos jurídicos sem a presença corpórea simultânea das partes ou de seus 

representantes”. Indo mais além, afirma que mesmo que a quitação não contenha 

os requisitos exigidos no caput do art. 320, terá validade se de seus termos ou das 

circunstancias se puder inferir que o débito foi pago e o devedor exonerado. Em 

caso de dúvida, o julgador poderá admitir o pagamento de dívida, mediante 

                                                           
1
 Diniz, Maria Helena. Código Civil anotado/Maria Helena Diniz – 15. ed. rev. e atual. – São Paulo, 2010. 

Pags. 304 e 305. 
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depósito bancário feito pelo devedor em conta-corrente do credor, no qual, em 

regra, não há menção de débito pago”. 

 

 Indo mais além, ressalta Silvio de Salvo Venosa2, que se 

ressalva alguma for feita no instrumento de quitação, entende-se que esta engloba 

todo o débito.  

 

No caso telado, confessa a parte autora já ter recebido os 

valores devidos a título de indenização, restando por esse motivo inviabilizada a 

pretensão de recebimento de indenização complementar. É exatamente este o 

entendimento externado pelo STJ: 

 

“Processo civil. defensoria pública. assistência judiciária. resolução 
da procuradoria-geral do estado de são paulo. diferença entre os 
honorários arbitrados judicialmente e o constante da resolução 
pge-sp. cobrança. impossibilidade. precedente. O advogado que 
aderiu aos critérios estabelecidos na citada Resolução da 
Procuradoria-Geral, recebendo os honorários respectivos sem 
ressalvas e dando plena, geral e irretratável quitação, não pode 
pleitear qualquer diferença do Estado. Inocorrência de violação do 
art. 22 da Lei 8906/94. Recurso especial improvido.” (STJ RESP 
280169 / SP; RECURSO ESPECIAL 2000/0099240-2,DJ 
DATA:05/08/2002 PG:00233 RSTJ VOL.:00160 PG:00203, Min. 
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 23/04/2002, T2 - SEGUNDA 
TURMA). 

 

Isto posto, resta evidente a falta de interesse de agir, uma vez 

que a indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de regulação 

administrativa, não restando a parte autora nenhum direito creditório em face da 

Seguradora Ré, motivo pelo qual roga a esse MM Juízo que julgue o presente feito 

extinto, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 485, VI, 

NCPC/2015. 

 

IV | DO MÉRITO 

 

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, 

impõem a improcedência dos pedidos formulados pela PARTE AUTORA. 

                                                           
2
Venosa, Silvio de Salvo. Direito civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos contratos/ Silvio de 

Salvo Venosa. – 10. ed. – São Paulo: Atlas, 2010. – (Coleção direito Civil; v. 2). Pag. 198. 
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Nos itens seguintes, esta SEGURADORA RÉ procederá com o 

combate dos itens de defesa alegados pela PARTE AUTORA em sua Exordial, 

comprovando a inconsistência de seus argumentos e a necessidade de 

reconhecimento da improcedência total da ação promovida perante este MM. 

Juízo: 

 

IV. 1 | DA APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 474 E 544 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA – INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO 

DA LESÃO 

 

A presente demanda tem por objeto a cobrança de indenização 

securitária decorrente de acidente de trânsito coberto pelo Seguro Obrigatório 

DPVAT, sob a alegação de suposta invalidez permanente. 

 

É certo que nos casos de invalidez permanente há que se apurar 

o grau da lesão suportada pela vítima, mediante laudo médico pericial exarado 

pelo IML, podendo ser total ou parcial e, se parcial, completa ou incompleta. 

 

Mesmo antes da edição da Lei 11.945/09, que instituiu a tabela 

de graduação da invalidez, a Lei 6.194/74 já havia previsto o critério da 

proporcionalidade em seu art. 3º, “b”, e art. 5º, §5º, para quantificar as lesões. 

 

Ademais, a tese da proporcionalidade teve como leading case 

no STJ o Resp. 1119614/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 

lecionando o seguinte:  

“(...) I – Em caso de invalidez parcial, o pagamento do 

seguro DPVAT deve, por igual, observar a respectiva 

proporcionalidade (...)”. 

 

Corroborando com a decisão supra, o STJ pacificou o 

entendimento de que as indenizações securitárias pagas a título de seguro DPVAT, 

em casos de invalidez permanente parcial, devem ser verificadas de acordo com a 

proporcionalidade do grau de invalidez, de acordo com a Súmula 474: 

 

“A indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau de invalidez.” 
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Para se apurar o grau de invalidez e adequar a lesão ao 

pagamento da indenização devida, criou-se a tabela de quantificação do dano que 

passou a vigorar por meio da edição da Lei 11.945/09. 

 

Para embasar seu pedido a parte autora sustenta que sua 

pretensão encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74, a qual prevê a indenização 

no valor de ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de 

invalidez permanente, devendo-se observar que a aludida Lei prevê graus 

diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, sendo 

esta última subdividida em completa (100%) e incompleta (10, 25, 50 e 75%). 

 

É o que se vê: 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

        (...) 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.  

 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta 

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo:   

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 
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valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura; e  

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais.  (grifo nosso) 

 

Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em 

casos de invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com a lesão 

suportada pelo autor, bem como o grau de invalidez apurado em laudo pericial. 

 

Assim, vale ressaltar que a parte autora não faz jus a verba 

indenizatória integral, referente à indenização de seguro DPVAT, visto tratar-se o 

caso em questão de invalidez parcial, acrescentando a ré que o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça está em consonância com o art. 5º, §5º da lei 6.194/74, 

onde se depreende que o laudo pericial, exarado pelo IML, deverá ser apresentado 

com a indicação do grau e percentual da invalidez para fins de indenização.  

 

Inconteste a relevância da supracitada tabela para a realização 

do cálculo das indenizações do seguro obrigatório DPVAT, conforme corroborado 

com a recente Súmula 544 publicada pelo STJ em 31/08/2015, que ressalta a 

validade da aplicação da tabela do CNSP inclusive na hipótese de sinistros 

anteriores a publicação da MP 451/2008, senão vejamos: 

“Súmula 544 - É válida a utilização de tabela do Conselho 

Nacional de Seguros Privados para estabelecer a 

proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao 

grau de invalidez também na hipótese de sinistro 

anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da 

Medida Provisória n. 451/2008.” 

 

Certo de que o autor não juntou à exordial documento hábil a 

comprovar a extensão do dano sofrido, tem-se pela total improcedência do pleito 
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autoral, visto que o pagamento da indenização securitária em sua integralidade é 

devido apenas nos casos em que constatada a invalidez permanente total.  

 

Dessa forma, dever-se-ia a parte autora comprovar a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado, o que não restou evidenciado 

nos autos, fulminando, assim, com toda e qualquer pretensão a uma indenização 

integral. 

 

Posto isto, requer-se, acaso verificada a existência de invalidez, 

seja observado o disposto na Súmula acima citada, devendo-se levar em 

consideração a graduação da lesão da parte demandante para fins de liquidação da 

indenização securitária.  

 

IV. 2 | EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - QUITAÇÃO TOTAL EM 

VIA ADMINISTRATIVA 

 

É incontroverso na presente demanda que a parte autora 

recebeu efetivamente na esfera administrativa o pagamento da indenização 

oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em questão.  

 

  Excelência, a parte Autora vem requerer perante este Juízo 

reajuste no valor da indenização securitária, uma vez que já recebeu 

administrativamente a quantia de R$2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos), conforme se pode inferir do MEGADATA apresentado 

no início dessa peça.  

 

No caso, tem-se uma situação clara de pura e irrestrita a 

liquidação do seguro DPVAT, com a consequente extinção da obrigação 

indenizatória, uma vez que o pagamento fora devidamente realizado conforme 

documentação em anexo e confissão da própria Parte Autora. 

 

Pois, ocorre que com o procedimento adotado quando do 

pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico perfeito e acabado, 

dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro, ou seja, a 

ora ré. 
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Sucede que, em posse da documentação indicada, a parte 

Autora já socorreu a esta Seguradora, afim de pugnar pelo recebimento da 

indenização, o que fora devidamente realizado. 

 

Desta feita, faz-se necessário observar o total descabimento da 

demanda pleiteada, que vem apenas utilizar-se do Judiciário com o intuído de 

ludibria-lo, acionando a máquina jurisdicional afim de gastar apenas tempo e 

dinheiro que poderiam estar sendo investidos em casos que merecerem, de fato, 

amparo legal e atenção desde Magistrado.  

 

Subsistindo óbice intransponível ao suposto direito da parte 

autora, deve o feito ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer 

com fundamento nos Arts. 17º e 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil de 

2015. 

 

IV. 3 | DO INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E DA GARANTIA DO 

DIREITO DE DEFESA 

 

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de 

invalidez permanente, deve ser paga em conformidade com o alegado através de 

perícia médica. Certo é que, todos os casos de indenização por invalidez, deverão 

passar por rigorosa perícia médica, para que seja verificado o GRAU de debilidade 

do membro afetado, em absoluta consonância com a Lei, que estipula o percentual 

máximo para cada caso. 

Excelência, é de total interesse desta Seguradora, ora ré, a 

produção de prova pericial, pois estamos diante de uma divergência que somente 

poderá ser dirimida com a realização de tal exame. 

Ocorre que, a parte autora jamais poderia afirmar estar inválida 

totalmente, sendo que este fato só poderá ser comprovado com o Laudo de Exame 

Pericial, eis que urge a imperiosa necessidade da realização de prova pericial. 

Desta feita, a parte Ré informa que tem total interesse na 

realização da prova pericial, dirimindo assim as dúvidas que pairam sobre o direito 

autoral. 
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IV. 4 | DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

Com relação aos juros de mora, bem como a correção 

monetária, em caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é 

imprescindível que seja analisada a questão acerca da data de início da contagem 

dos respectivos. 

 

Conforme o disposto no artigo 240 da Nova Lei Processual Civil 

vigente de 2015, que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação 

válida, entende a Seguradora, ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros 

moratórios deve ser a data de sua citação para responder os termos da presente 

ação, como pode se ver no art. 405 do Código Civil. Vejamos: 

 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a 

citação inicial.” 

 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do 

seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

 

Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada 

a questão com base na Súmula 580 do STJ, ou seja, a partir do evento danoso, senão 

vejamos: 

“Súmula 580 - A correção monetária nas indenizações de 

seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no 

parágrafo 7º do artigo 5º da Lei 6.194/1974, redação dada 

pela Lei 11.482/2007, incide desde a data do evento 

danoso.” 

 

Portanto, na hipótese de condenação da Ré, o que 

verdadeiramente não acredita, requer que os juros moratórios sejam contados a 

partir da citação válida, conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se 

incida correção monetária a partir do evento danoso, tendo em vista o esposado na 

Súmula 580 do STJ, face aos argumentos suscitados na presente contestação. 

 

IV. 5 | DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido da 

parte autora no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários nesta 

demanda, haja vista que desta forma pretende violar dispositivo de lei. 

Assim, diante do disposto no art. 85, § 2º do Novo Código de 

Processo Civil de 2015, observa-se que o percentual máximo permitido, nos casos 

previstos nos incisos do parágrafo 2, tendo em vista os parâmetros objetivos 

ligados a complexidade da causa, é de 20% (vinte por cento): 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor. 

[...] 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo 
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço. 

 Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de 

complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da 

parte autora, tornando-se assim, injustificável o pedido de honorários no patamar 

de 20% (vinte por cento), o que ora se requer seja julgado totalmente 

improcedente. 

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente 

severo, tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento 

algum agiu com intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em 

consonância com a determinação do órgão que regula o convênio DPVAT. 

Ressalte-se por fim que, em caso de eventual condenação, seja 

verificada o teor do artigo 86, caput do NCPC/2015, se ambas as partes forem 

vencedor e vencido nos pedidos do processo, o ônus de sucumbência dos 

honorários será proporcionalmente distribuídos entre autor e réu, senão vejamos: 
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“Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, vencedor 

e vencido, serão proporcionalmente distribuídos 

entre eles as despesas”.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, o que não 

acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja 

proporcionalmente distribuído, conforme supracitado. 

V | REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, é a presente para requerer de V. Exa, preliminarmente: 

 

a) Determinar o depoimento pessoal da Parte Autora3, com a 

intenção de esclarecer sobre a verdade dos fatos alegados à 

exordial; 

 

b) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução 

de mérito, face a ausência de juntada de documento 

indispensável a propositura da ação – Laudo IML, com base no 

art. 320, art. 321 c/c Art. 485, inc I do NCPC/2015; 

 
c) Que a parte autora seja intimada para juntar ao processo cópia 

legível do seu comprovante de residência no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de extinção do processo; 

d) Seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva da 

Seguradora Ré, com a consequente substituição da 

Seguradora Ré pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A., ou, alternativamente, requer a 

inclusão desta última no polo passivo; 

 

e) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução 

de mérito, diante da ausência de interesse de agir, uma vez que 

a indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de 

regulação administrativa, não restando ao autor nenhum 

direito creditório em face da demanda; 

 

                                                           
3
Art. 385 do NCPC: Cabe à parte requerer o depoimento pessoal da outra parte, a fim de que esta seja 

interrogada na audiência de instrução e julgamento, sem prejuízo do poder do juiz de ordená-lo de ofício. 
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Caso ultrapassadas as preliminares, requer seja no mérito 

reconhecida a total improcedência do pleito autoral para: 

 

a) Acolher a incidência da Lei 6.194/74, com todas as suas 

alterações, considerando que a PARTE AUTORA não 

comprovou a sua situação de invalidez permanente, não 

fazendo jus ao pagamento de qualquer indenização fora o que 

já foi realizado de forma administrativa – de R$2.362,50 (dois 

mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos); 

 

b) Determinar a produção de prova pericial, se assim entender, 

ressaltando que a SEGURADORA RÉ não pode ser 

responsabilizada pelo seu custeio, já que se trata de prova 

constitutiva do direito da PARTE AUTORA, cabendo a esta 

arcar com sua produção e, caso assim não entenda, 

determinar a produção da prova pericial pelo Instituto de 

Medicina Legal; 

 

c) Caso assim não entenda este MM. Juízo, pela improcedência 

de plano do pleito autoral, requer seja determinada a 

produção de prova pericial, nos termos da legislação 

aplicável, a fim de comprovar a proporcionalidade da 

invalidez alegada pela Parte Autora, uma vez que a 

Seguradora Ré já cumpriu integralmente sua obrigação 

quando do pagamento administrativo; 

 

d) Em caso de eventual condenação, o que definitivamente não 

se acredita que seja levado em consideração o grau de lesão 

suportada pela PARTE AUTORA, que deverá ser calculada 

sobre o patamar máximo indenizável para o presente caso, 

conforme Tabela de Cálculo para as Indenizações por 

Invalidez, e que seja levada em consideração a data do sinistro 

ocorrido para o cálculo da condenação, abatendo-se os 

valores devidamente pagos; 

 

e) Ainda em caso de eventual condenação, o que se cogita por 

mero amor ao debate, que os juros apenas incidam a partir da 
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data de citação, e a correção monetária a partir do evento 

danoso, em conformidade com a súmula 580 do STJ; 

 

f) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de 

honorários de sucumbência, que seja considerado o teor do 

Art. 86, caput do CPC, devendo os honorários serem 

proporcionalmente distribuídos. 

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em 

especial, a juntada de  documentos, a ouvida de testemunhas e o depoimento 

pessoal da PARTE AUTORA, sob pena de confesso. 

 

Por oportuno, fundamental destacar que está sendo protocolada 

junto a está defesa cópia do processo administrativo. 

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por 

autênticos os documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 425 

inciso VI do Novo Código de Processo Civil de 2015. 

 

Ao final, a condenação da PARTE AUTORA nas custas e em 

honorários advocatícios em favor da Seguradora Ré nos termos do art. 86 do NCPC. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Recife/PE, 26 de agosto de 2020. 
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ROL DE QUESITOS (ANEXO I) 

 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões 

atualmente apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem (ou não) 

do acidente relatado na petição inicial; 

 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma 

invalidez ou incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu 

respectivo grau de extensão, bem ainda se a mesma é definitiva ou 

meramente provisória; 

 

3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia 

eliminar ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, 

especificar; 

 

4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais 

entendam necessário para o deslinde da causa. 

 

5. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de 

minimizar o dano? É acometida de invalidez permanente?  

 

6. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente 

narrado pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância 

anterior? 

 

7. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 

TOTAL ou PARCIAL? 

 

8. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 

incompleta? Qual o grau apresentado? 
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ANEXO II 

 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA LEI 
 

PERCENTUAL DA 
PERDA (%) 

 
TOTAL (100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA (50%) LEVE (25%) RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambos os membros superiores ou inferiores 

100 R$ 13.500,00 R$ 10.125,00 R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 R$ 1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um membro superior e de um membro 
inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos 
(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) 
dano cognitivo-comportamental alienante; 
(b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre deslocamento corporal; 
(c) perda completa do controle esfincteriano; 
(d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de qualquer outra 
espécie, desde que haja comprometimento 
de função vital 
DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM PARTES DE 
MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES 

PERCENTUAL DA 
PERDA (%) 

 
TOTAL (100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA (50%) LEVE (25%) RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos pés 

50 R$ 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 R$ 1.687,50 R$ 675,00 Perda auditiva total bilateral (surdez 
completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou da visão de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos 
ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 Perda completa da mobilidade de um quadril, 
joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um 
segmento da coluna vertebral exceto o sacral 
DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) OUTRAS REPERCUSSÕES EM 
ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CORPORAIS 

PERCENTUAL DA 
PERDA (%) 

 
TOTAL (100%) 

 

INTENSA 
(75%) MÉDIA (50%) LEVE (25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 R$ 1.350,00 R$ 1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50 R$ 135,00 Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 19/02/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04739

CONTA: 000000004549-8

Nr. da Autenticação 2B6905F22A6C9065
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200004453 Vítima: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto de todos os campos dos Dados Cadastrais, sem
abreviações e/ou rasuras, confirmando as informações bancárias de titularidade da
própria vítima/beneficiário, pois o banco recusou a realização do depósito da
indenização/reembolso na conta bancária inicialmente informada.

Comprovante de
residência

Apresentar a cópia simples do comprovante de residência da vítima, pois não foi
entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200004453 Vítima: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200004453 Vítima: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: VÍTIMA EM TRATAMENTO

Senhor(a), LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Devido a lesão não estar consolidada, não é possível, no momento, caracterizar a invalidez permanente pleiteada.

Assim, após finalizado o tratamento médico/hospitalar e se verificada a existência de invalidez permanente, a
vítima deverá apresentar os respectivos documentos médicos, tais como os listados a seguir:
- Boletim médico/hospitalar, com a ficha da evolução médica e a alta médica hospitalar;
- Relatório do tratamento médico realizado na internação e/ou no atendimento ambulatorial;
- Laudos de exames, caso realizados no tratamento, tais como: Raio X, tomografia, ressonância magnética e de
controle pós procedimento cirúrgico ou tratamento conservador ambulatorial, com a identificação do paciente e
data de realização.

Em caso de cirurgia anexar: os relatórios médicos hospitalares com os procedimentos adotados e materiais usados,
folha de anestesia, folhas de evolução médica e sumário de alta.

Informamos que é direito do paciente solicitar e receber, sem custos, os documentos do tratamento médico
realizado nos hospitais públicos ou particulares, em internação ou tratamento ambulatorial.

Esclarecemos, por fim, que os documentos emitidos por enfermagem ou outros profissionais da área de saúde
devem estar, necessariamente, acompanhados pela respectiva evolução/solicitação médica.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso existam
despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, retorne ao mesmo
ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro DPVAT da cobertura
Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200044171 Vítima: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200044171 Vítima: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Comunicamos que o prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido do Seguro DPVAT foi interrompido
para apuração de dados e informações adicionais e sua contagem será reiniciada imediatamente após a
conclusão das verificações para esclarecimentos dos fatos.
Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder-DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200044171 Vítima: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000004739

Conta: 00000004549-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3200004453 Olinda Invalidez Permanente

24/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DA TÍBIA DIREITA(P.11)
INFECÇÃO/ABCESSO EM PERNA DIREITA(P.4)

TRATAMENTO CIRÚRGICO- FIXADOR EXTERNO/  OSTEOSSÍNTESE COM HASTE E PARAFUSOS (P.5,13,14,22)

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME DOCUMENTO MÉDICO(PÁGINA 6), COM DATA DE 07/11/2019 EMITIDA PELO DR.CRYSTIAN PEDROSA
FERREIRA CRM 14313, NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS
DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.
CONCLUINDO-SE POR VÍTIMA EM TRATAMENTO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3200044171 Olinda Invalidez Permanente

24/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DA TÍBIA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(DEBRIDAMENTO/FIXADOR EXTERNO /HASTE INTRAMEDULAR P.14,15)
ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3200044171 Olinda Invalidez Permanente

24/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DA TÍBIA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(DEBRIDAMENTO/FIXADOR EXTERNO /HASTE INTRAMEDULAR P.14,15)
ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

Num. 67072438 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433617300000065795785
Número do documento: 20082714433617300000065795785



5256036-4

VALERIA NASCIMENTO BRION

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3200004453 Olinda Invalidez Permanente

24/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DA TÍBIA DIREITA(P.11)
INFECÇÃO/ABCESSO EM PERNA DIREITA(P.4)

TRATAMENTO CIRÚRGICO- FIXADOR EXTERNO/  OSTEOSSÍNTESE COM HASTE E PARAFUSOS (P.5,13,14,22)

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME DOCUMENTO MÉDICO(PÁGINA 6), COM DATA DE 07/11/2019 EMITIDA PELO DR.CRYSTIAN PEDROSA
FERREIRA CRM 14313, NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS
DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.
CONCLUINDO-SE POR VÍTIMA EM TRATAMENTO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
LUIS FELIPY ANGELO DE
MORAES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

24/09/2019Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

3200004453Número do Sinistro:

702.048.214-79

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

ASL-0004020/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES : 702.048.214-79

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 13/01/2020

Nome: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do cadastramento: 13/01/2020

Nome: JONATAN BARBOSA DE BARROS

CPF: 703.787.774-32CPF: 702.048.214-79

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES JONATAN BARBOSA DE BARROS
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
LUIS FELIPY ANGELO DE
MORAES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

24/09/2019Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

702.048.214-79

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

ASL-0037042/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de registro de acidente declarado

Declaração de Inexistência de IML

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES : 702.048.214-79

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 27/01/2020

Nome: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do cadastramento: 27/01/2020

Nome: JOAO VITOR PEREIRA DA SILVA

CPF: 117.852.524-45CPF: 702.048.214-79

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES JOAO VITOR PEREIRA DA SILVA
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
LUIS FELIPY ANGELO DE
MORAES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

24/09/2019Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

702.048.214-79

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

ASL-0004020/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de registro de acidente declarado

Declaração de Inexistência de IML

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES : 702.048.214-79

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 06/01/2020

Nome: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do cadastramento: 06/01/2020

Nome: JOAO VITOR PEREIRA DA SILVA

CPF: 117.852.524-45CPF: 702.048.214-79

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES JOAO VITOR PEREIRA DA SILVA
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https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433617300000065795785
Número do documento: 20082714433617300000065795785



Num. 67072438 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433617300000065795785
Número do documento: 20082714433617300000065795785



Num. 67072438 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433617300000065795785
Número do documento: 20082714433617300000065795785



Num. 67072438 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433617300000065795785
Número do documento: 20082714433617300000065795785



Num. 67072438 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433617300000065795785
Número do documento: 20082714433617300000065795785



Num. 67072438 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433617300000065795785
Número do documento: 20082714433617300000065795785



 

Num. 67072439 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



Num. 67072439 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433631100000065795786
Número do documento: 20082714433631100000065795786



 

Num. 67072441 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433647600000065795788
Número do documento: 20082714433647600000065795788



Num. 67072441 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433647600000065795788
Número do documento: 20082714433647600000065795788



 

Num. 67072442 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433657300000065795789
Número do documento: 20082714433657300000065795789



 

Num. 67072443 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714433668400000065795790
Número do documento: 20082714433668400000065795790



Num. 67072443 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:43:36
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CONTESTAÇÃO.

Num. 67072463 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502123200000065795810
Número do documento: 20082714502123200000065795810



 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DAEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DAEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DAEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA    7777ªªªª    VARA CÍVEL VARA CÍVEL VARA CÍVEL VARA CÍVEL DADADADA    COMARCA COMARCA COMARCA COMARCA 

DE DE DE DE RECIFERECIFERECIFERECIFE////PEPEPEPE 

    

    

Processo n° Processo n° Processo n° Processo n° 0035838003583800358380035838----69.2020.8.17.200169.2020.8.17.200169.2020.8.17.200169.2020.8.17.2001    

((((Processo Eletrônico)Processo Eletrônico)Processo Eletrônico)Processo Eletrônico) 

    

PARTE AUTORAPARTE AUTORAPARTE AUTORAPARTE AUTORA::::    LUIS FELIPY ANGELO DE MORAESLUIS FELIPY ANGELO DE MORAESLUIS FELIPY ANGELO DE MORAESLUIS FELIPY ANGELO DE MORAES    

PARTE RÉ:PARTE RÉ:PARTE RÉ:PARTE RÉ:    SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/ASEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/ASEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/ASEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A    

    

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na OAB/PE sob o nº 16.983, vem, perante Vossa Excelência requerer a 

competente    HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO nos autos da ação em epígrafe, mediante juntada dos 

documentos em anexo.    

 
Na oportunidade, Na oportunidade, Na oportunidade, Na oportunidade, requer a V. Exa.  que todas as intimações e/ou requer a V. Exa.  que todas as intimações e/ou requer a V. Exa.  que todas as intimações e/ou requer a V. Exa.  que todas as intimações e/ou 

publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO 

EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE sob o nº 16.983, EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE sob o nº 16.983, EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE sob o nº 16.983, EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE sob o nº 16.983, com escritório no endereço 

expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas., sob pena de nulidade das mesmas., sob pena de nulidade das mesmas., sob pena de nulidade das mesmas.    

 

 

Pede Deferimento. 

Recife/PE, 21 de Agosto de 2020. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 7ª  VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

 

 

PROCESSO Nº  0035838-69.2020.8.17.2001 

(Processo eletrônico) 

 

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrita no CNPJ n. 

33.054.826/0001-92, situada à Av. Marquês de Olinda, 175 – Santo Antonio – Recife - 

PE, CEP. 50030-000, com endereço eletrônico desconhecido E SEGURADORA 

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, empresa seguradora com sede na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.031-205, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, com endereço eletrônico para 

recebimento de citações e intimações citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, 

pelos motivos de fato e direito que narra a seguir nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIS FELIPY ANGELO DE 

MORAES em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vêm, mui 

respeitosamente e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência apresentar 

sua CONTESTAÇÃO, com arrimo no art. 335 e seguintes do NCPC,  pelas razões de 

fato e de direito a seguir aduzidas, esclarecendo, nos termos e para os fins do art. 

334 do novo Código que, antes da conclusão da prova pericial, não tem interesse na 

composição consensual da lide. 

 

Outrossim, requer a V. Exa., com espeque no art. 272, §§ 1º e 2º, 

do NCPC,  que todas as intimações e/ou publicações sejam realizadas 

exclusivamente em nome do Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE 

RUEDA, OAB/PE nº 16.983, com escritório no endereço na Estrada do Encanamento 

nº 846 – 14º ao 17º andar, Casa Forte, Recife-PE, CEP Nº 52.171-011, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 10.829.483/0001-95 e devidamente registrada perante a OAB-PE 

sob o nº 1205. 

 

I | DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS 
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Alega a parte autora, em sua peça vestibular, que foi vítima de 

acidente de trânsito ocorrido em 24/09/2019, o qual teria acarretado sua invalidez 

permanente em virtude de lesão sofrida. 

 

Aduz ainda que, de posse de toda documentação necessária, 

procedeu com o aviso de sinistro no objetivo de receber o valor referente à 

indenização decorrente do Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vindo a 

seguradora, após a análise da documentação apresentada, a efetuar o pagamento 

da verba indenizatória no importe total de R$2.362,50 (dois mil trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), montante correspondente ao 

percentual da invalidez PARCIAL e permanente apresentado pela parte Autora. 

Todavia, irresignada com a quantia que lhe fora assegurada, 

ingressou na via judicial, pleiteando a complementação da indenização securitária, 

por entender ser devida. 

Eis a síntese da peça de átrio que passa a ser combatida pela 

parte ré nos tópicos seguintes. 
 

 

II | DA REALIDADE DOS FATOS 

 

Importante salientar que não foi anexada a cópia do 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE TITULARIDADE DA PARTE AUTORA aos 

autos, Assim, em atenção aos Arts. 319, 320 e 321 do NCPC, que dispõem sobre a 

necessidade da parte autora apresentar provas pertinentes para demonstrar a 

verdade dos fatos alegados, documentos estes indispensáveis à propositura da 

ação, rogamos pela intimação da parte Autora para que sane as ausências das 

cópias apresentadas, juntando assim COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE SUA 

TITULARIDADE, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

Alega a parte autora, em sua peça vestibular, que foi vítima de 

acidente de trânsito, o qual teria ocasionado sua invalidez permanente, motivo 

pelo qual ajuizou a presente demanda visando o recebimento de indenização 

securitária consubstanciada no Seguro Obrigatório DPVAT. 

 

Ocorre que, conforme antecipado pela própria Parte Autora, 

após o aviso do sinistro e a sua devida regulação, fora realizado pagamento da 
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indenização devida, em esfera administrativa, com base na lesão apurada a partir 

da documentação apresentada pela Parte demandante. 

 

Após parecer técnico administrativo, apurou-se que a invalidez 

da Parte Autora, em que pese ser permanente, é apenas parcial. Desta feita, houve 

pagamento administrativo de acordo com o grau da lesão sofrida pela parte 

demandada. 

 

Conforme se pode observar da documentação médica 

colacionada aos autos, a parte demandante foi diagnosticada com fratura 

diafisária de tíbia direita: 

 

 

 

Uma vez diagnosticada, NA VIA ADMINISTRATIVA, que a 

lesão sofrida pela parte autora correspondente a um percentual de 25% ( vinte e 

cinco por cento)  para perda funcional completa de um dos membros inferiores, 

tem-se que o valor da indenização securitária é R$2.362,50 (dois mil trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 

 

 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA LEI 

 
PERCENTUAL DA 

PERDA (%) 

 
TOTAL (100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA (50%) LEVE (25%) 
RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros inferiores 

70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 
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Por outro lado, impende destacar que a Parte Autora não 

colacionou aos autos o laudo do IML, documento imprescindível para propositura 

da ação. Ora, a legislação aplicável é clara no sentido de que se faz necessário o 

laudo do Instituto Médico Legal – IML da jurisdição do acidente, devendo este 

quantificar as lesões apresentadas. 

Ora, Excelência! Mesmo já indenizada, a parte autora provoca 

este MM juízo pleiteando o complemento da indenização securitária, o que, de 

fato, não faz jus, uma vez que já recebeu a quantia correta, conforme será 

demonstrado em tópico oportuno.   

 

  

 

É importante ressaltar que esta Seguradora Ré procedeu ao 

pagamento administrativo de valor correspondente à lesão suportada pelo 

demandante, de acordo com a legislação especial que trata do seguro obrigatório, 

tendo procedido ao pagamento correspondente ao grau da lesão constante da 

tabela contida na Lei 11.945/09, não havendo razão ou fundamento jurídico que 

permita que a demandante receba uma indenização no valor máximo, razão pela 

qual a presente demanda deverá ser julgada improcedente. 
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III | DAS PRELIMINARES 

 

III.1| DA NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO DA LIDE – INCLUSÃO DA 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. NA DEMANDA 

 

Apesar da demanda ter sido direcionada a CIA EXCELSIOR DE 

SEGUROS, é mister destacar que a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S. está apta a representá-la no presente feito, conforme razões 

exibidas adiante. 

 

O Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, através da 

sua Resolução n° 154 de 08 de dezembro de 2006, determinou a constituição de 

dois Consórcios específicos a serem administrados por uma seguradora 

especializada, na qualidade de líder. Para atender a essa exigência, foi criada a 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou simplesmente Seguradora 

Líder – DPVAT, através da Portaria n° 2.797/07, publicada em 07 de dezembro de 

2007, cujo trecho segue a seguir transcrito: 

 

“Art. 1° Conceder à SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., com sede social na cidade do Rio de Janeiro – 

RJ, autorização para operar com seguros de danos e de pessoas, 

especializada em seguro DPVAT, em todo o território nacional. 

 

Art. 2° Ratificar que a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A. exerce a função de entidade líder dos 

consórcios de que trata o art. 5° da Resolução CNSP Nº 154, de 8 de 

dezembro de 2006.” 

 

 

Nota-se, do dispositivo supratranscrito, ser a Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. a entidade condutora no que tange a gestão 

das coberturas estabelecidas na Lei 6.194/74. 

 

As seguradoras consorciadas permanecem responsáveis pela 

garantia das indenizações, prestando, também, atendimento a eventuais dúvidas e 

reclamações da sociedade. Contudo, a Seguradora Líder – DPVAT passou a 
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representá-las nas esferas administrativa e judicial das operações de seguro, o que 

resulta em mais unidade e responsabilidade na centralização de ações. 

 

Feitos os devidos esclarecimentos, de logo se observa que a 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., tem poderes de 

representação de todas as seguradoras envolvidas no consórcio. 

 

Por isto, requer o acolhimento da presente preliminar, 

excluindo a CIA EXCELSIOR DE SEGUROS. da lide, inserindo a SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. (CNPJ n. 09.248.608/0001-4, com sede 

na Rua Senador Dantas, 74 – 5º. Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ) no polo passivo da 

demanda. 

 

Alternativamente, caso não entenda este r. Juízo pela alteração 

do polo passivo, requer a inclusão da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DPVAT S.A. para integrar a lide na qualidade de litisconsorte passiva. 

 

III.2 | DA CARÊNCIA DE AÇÃO - DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO 

IMPRESCINDIVEL AO EXAME DA QUESTÃO - LAUDO DO IML 

 

Ao analisar os fatos trazidos na peça vestibular constata-se que 

a parte autora alega ter sofrido acidente automobilístico, o qual restou inválido 

permanentemente, pretendendo assim o recebimento da indenização do seguro 

DPVAT.  

Pois bem. Conforme o disposto no art. 5º, § 5º da lei nº 6.194/74, 

com a alteração imposta pela medida Provisória nº 451/08, cabe à parte autora 

instruir a inicial com o documento médico quantificando as lesões, apontando o 

percentual a ser aplicado ao valor da cobertura. Senão vejamos: 
 

§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo 

complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 

de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais 

de seguro de acidente suplementada, nas restrições e 

omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da 

classificação internacional das doenças.” 
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Ademais, tal exigência também é prevista na RESOLUÇÃO 

CNSP Nº 273 de 2012, que consolidou as normas do Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – Seguro DPVAT, 

conforme dispões o art. 21, inciso I e suas respectivas alíneas: 

 

“Art. 21 Para fins de liquidação do sinistro, o beneficiário 

deverá apresentar a seguinte documentação:  

 

II - indenização por invalidez permanente: 

 

a) laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do 

acidente, qualificando a extensão das lesões físicas ou 

psíquicas da vítima e atestando o estado de invalidez 

permanente, de acordo com os percentuais da tabela 

constante do anexo da Lei nº 6.196, de 1974.” 

   

 Nesse sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

A Lei nº 11.945/2009, que alterou o art. 3º da Lei nº 6.194/74, 

exige a instrução da inicial de cobrança do seguro 

obrigatório com laudo do IML, para comprovar o grau de 

incapacidade da vítima (Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

Apelação Cível nº 1.0433.11.024892-2/001. Relatora. 

Evangelina Castilho Duarte). 

PROCESSO CIVIL.DPVAT. IMPOSSIBILIDADE DE DECIDIR A 

DEMANDA SEM O GRAU DE INVALIDEZ. LAUDO MEDICO 

PARTICULAR. PROVA UNILATERAL INVALIDA. 

NECESSIDADE DE LAUDO DO IML. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Impossibilidade de decidir a causa sem a quantificação das 

lesões com o laudo do IML, no presente caso, o apelante não 

fez requisição para perícia médica. 2. Laudo médico 

particular que não constituiu o grau de lesões sofridas pelo 

autor, além disso, trata-se de prova unilateral, elaborada sem 

o crivo do contraditório, não podendo ser considerada. 

Precedentes STJ. 3.Aplicação da súmula 474 do STJ, 

necessidade de quantificação do grau da lesão. 4.Apelação 

improvida. 5.Decisão Unânime. (TJ-PE - APL: 

496813920108170001 PE 0049681-39.2010.8.17.0001, Relator: 
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Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, Data de Julgamento: 

12/12/2012, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 233) 

 Sendo assim, verifica-se que a parte autora carece da ação, haja 

vista que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é vinculado ao grau da 

invalidez permanente, razão pela qual torna-se imprescindível a comprovação da 

quantificação da lesão sofrida no acidente automobilístico para fins de gradação 

ao valor indenizatório. 

Desta feita, analisando atentamente os presentes autos, 

constata-se que não fora juntado aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal 

certificando, com a exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez da parte 

autora e qual o grau de redução funcional que porventura atingiu a mesma, 

elementos imprescindíveis para que se possa fixar, de maneira correta, a 

indenização devida, de acordo com tabela específica, como previsto em lei e 

normas disciplinadoras.  

Por todo o exposto, tendo em vista que a parte autora declina a 

apresentar documento imprescindível para a propositura da demanda, 

comprovando devidamente a alegada invalidez, bem como o grau da lesão para 

fins de apuração do quantum devido, roga a esse MM Juízo pela extinção do feito, 

em conformidade ao artigo 319, inciso VI e 320, do Novo Código de Processo Civil, 

os quais determinam que compete à parte autora instruir a petição inicial, com 

provas indispensáveis para comprovar suas alegações. 

Ademais, aplicando o art. 321, poderá a parte autora ser 

intimada a sanear o feito, todavia, caso não haja cumprimento, aplicar-se-á o 

parágrafo único do citado artigo, de modo a indeferir a pretensão inicial, julgando 

extinta a ação na forma do art. 485, inciso I e IV, todos da Lei Adjetiva Civil. 

 

III.3 |  FALTA DE INTERESSE DE AGIR ANTE A EXISTÊNCIA DE QUITAÇÃO EM SEDE 

DE REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

 Mesmo que ultrapassada a argumentação já trazida à baila, há 

também de se trazer a colação, nem que seja apenas por amor ao debate, os 

motivos pelos quais deve a presente demanda ser extinta sem resolução de mérito 

por falta de interesse de agir do autor, ante a plena e total quitação dada em sede 

de regulação administrativa. 
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 Como bem restou comprovado nos autos, a parte autora já 

recebera o que lhe era devido, tendo em vista que após rigoroso tramite de 

regulação administrativa, lhe fora realizado pagamento referente a indenização 

securitária do Seguro Obrigatório, em total consonância com o que determina a 

Legislação vigente, conforme MEGADATA em anexo. 

 

 Ainda, há de se ressaltar que a parte autora, quando do 

pagamento supra mencionado, deu plena, geral e irrestrita quitação dos valores a 

que tinha direito, sem qualquer ressalva, dando vazão a caracterização do ato 

jurídico perfeito e acabado, não restando nada mais a receber da Seguradora Ré. 

 

 É a interpretação que se abstrai da leitura dos Arts. 319 e 320 

do Código Civil. Veja-se: 

“Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação regular, e pode 
reter o pagamento, enquanto não lhe seja dada.” 
“Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por instrumento 
particular, designará o valor e a espécie da dívida quitada, o nome 
do devedor, ou quem por este pagou, o tempo e o lugar do 
pagamento, com a assinatura do credor, ou do seu representante. 
 
Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste 
artigo valerá a quitação, se de seus termos ou das circunstâncias 
resultar haver sido paga a dívida.” 
(Grifos nosso) 

 

Quanto a matéria ora tratada, leciona a ilustre Maria Helena 

Diniz1 que “(...) a prova do pagamento é a quitação, que consiste num documento 

em que o credor ou seu representante, reconhecendo ter recebido o pagamento de 

seu crédito, exonera o devedor da obrigação”, e que “tal quitação engloba a 

quitação dada por meios eletrônicos ou por quaisquer formas de comunicação a 

distancia, assim entendida aquela que permite ajustar negócios jurídicos e praticar 

atos jurídicos sem a presença corpórea simultânea das partes ou de seus 

representantes”. Indo mais além, afirma que mesmo que a quitação não contenha 

os requisitos exigidos no caput do art. 320, terá validade se de seus termos ou das 

circunstancias se puder inferir que o débito foi pago e o devedor exonerado. Em 

caso de dúvida, o julgador poderá admitir o pagamento de dívida, mediante 

                                                           
1
 Diniz, Maria Helena. Código Civil anotado/Maria Helena Diniz – 15. ed. rev. e atual. – São Paulo, 2010. 

Pags. 304 e 305. 
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depósito bancário feito pelo devedor em conta-corrente do credor, no qual, em 

regra, não há menção de débito pago”. 

 

 Indo mais além, ressalta Silvio de Salvo Venosa2, que se 

ressalva alguma for feita no instrumento de quitação, entende-se que esta engloba 

todo o débito.  

 

No caso telado, confessa a parte autora já ter recebido os 

valores devidos a título de indenização, restando por esse motivo inviabilizada a 

pretensão de recebimento de indenização complementar. É exatamente este o 

entendimento externado pelo STJ: 

 

“Processo civil. defensoria pública. assistência judiciária. resolução 
da procuradoria-geral do estado de são paulo. diferença entre os 
honorários arbitrados judicialmente e o constante da resolução 
pge-sp. cobrança. impossibilidade. precedente. O advogado que 
aderiu aos critérios estabelecidos na citada Resolução da 
Procuradoria-Geral, recebendo os honorários respectivos sem 
ressalvas e dando plena, geral e irretratável quitação, não pode 
pleitear qualquer diferença do Estado. Inocorrência de violação do 
art. 22 da Lei 8906/94. Recurso especial improvido.” (STJ RESP 
280169 / SP; RECURSO ESPECIAL 2000/0099240-2,DJ 
DATA:05/08/2002 PG:00233 RSTJ VOL.:00160 PG:00203, Min. 
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 23/04/2002, T2 - SEGUNDA 
TURMA). 

 

Isto posto, resta evidente a falta de interesse de agir, uma vez 

que a indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de regulação 

administrativa, não restando a parte autora nenhum direito creditório em face da 

Seguradora Ré, motivo pelo qual roga a esse MM Juízo que julgue o presente feito 

extinto, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 485, VI, 

NCPC/2015. 

 

IV | DO MÉRITO 

 

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, 

impõem a improcedência dos pedidos formulados pela PARTE AUTORA. 

                                                           
2
Venosa, Silvio de Salvo. Direito civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos contratos/ Silvio de 

Salvo Venosa. – 10. ed. – São Paulo: Atlas, 2010. – (Coleção direito Civil; v. 2). Pag. 198. 
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Nos itens seguintes, esta SEGURADORA RÉ procederá com o 

combate dos itens de defesa alegados pela PARTE AUTORA em sua Exordial, 

comprovando a inconsistência de seus argumentos e a necessidade de 

reconhecimento da improcedência total da ação promovida perante este MM. 

Juízo: 

 

IV. 1 | DA APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 474 E 544 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA – INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO 

DA LESÃO 

 

A presente demanda tem por objeto a cobrança de indenização 

securitária decorrente de acidente de trânsito coberto pelo Seguro Obrigatório 

DPVAT, sob a alegação de suposta invalidez permanente. 

 

É certo que nos casos de invalidez permanente há que se apurar 

o grau da lesão suportada pela vítima, mediante laudo médico pericial exarado 

pelo IML, podendo ser total ou parcial e, se parcial, completa ou incompleta. 

 

Mesmo antes da edição da Lei 11.945/09, que instituiu a tabela 

de graduação da invalidez, a Lei 6.194/74 já havia previsto o critério da 

proporcionalidade em seu art. 3º, “b”, e art. 5º, §5º, para quantificar as lesões. 

 

Ademais, a tese da proporcionalidade teve como leading case 

no STJ o Resp. 1119614/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 

lecionando o seguinte:  

“(...) I – Em caso de invalidez parcial, o pagamento do 

seguro DPVAT deve, por igual, observar a respectiva 

proporcionalidade (...)”. 

 

Corroborando com a decisão supra, o STJ pacificou o 

entendimento de que as indenizações securitárias pagas a título de seguro DPVAT, 

em casos de invalidez permanente parcial, devem ser verificadas de acordo com a 

proporcionalidade do grau de invalidez, de acordo com a Súmula 474: 

 

“A indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau de invalidez.” 
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Para se apurar o grau de invalidez e adequar a lesão ao 

pagamento da indenização devida, criou-se a tabela de quantificação do dano que 

passou a vigorar por meio da edição da Lei 11.945/09. 

 

Para embasar seu pedido a parte autora sustenta que sua 

pretensão encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74, a qual prevê a indenização 

no valor de ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de 

invalidez permanente, devendo-se observar que a aludida Lei prevê graus 

diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, sendo 

esta última subdividida em completa (100%) e incompleta (10, 25, 50 e 75%). 

 

É o que se vê: 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

        (...) 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.  

 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta 

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo:   

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 
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valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura; e  

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais.  (grifo nosso) 

 

Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em 

casos de invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com a lesão 

suportada pelo autor, bem como o grau de invalidez apurado em laudo pericial. 

 

Assim, vale ressaltar que a parte autora não faz jus a verba 

indenizatória integral, referente à indenização de seguro DPVAT, visto tratar-se o 

caso em questão de invalidez parcial, acrescentando a ré que o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça está em consonância com o art. 5º, §5º da lei 6.194/74, 

onde se depreende que o laudo pericial, exarado pelo IML, deverá ser apresentado 

com a indicação do grau e percentual da invalidez para fins de indenização.  

 

Inconteste a relevância da supracitada tabela para a realização 

do cálculo das indenizações do seguro obrigatório DPVAT, conforme corroborado 

com a recente Súmula 544 publicada pelo STJ em 31/08/2015, que ressalta a 

validade da aplicação da tabela do CNSP inclusive na hipótese de sinistros 

anteriores a publicação da MP 451/2008, senão vejamos: 

“Súmula 544 - É válida a utilização de tabela do Conselho 

Nacional de Seguros Privados para estabelecer a 

proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao 

grau de invalidez também na hipótese de sinistro 

anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da 

Medida Provisória n. 451/2008.” 

 

Certo de que o autor não juntou à exordial documento hábil a 

comprovar a extensão do dano sofrido, tem-se pela total improcedência do pleito 
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autoral, visto que o pagamento da indenização securitária em sua integralidade é 

devido apenas nos casos em que constatada a invalidez permanente total.  

 

Dessa forma, dever-se-ia a parte autora comprovar a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado, o que não restou evidenciado 

nos autos, fulminando, assim, com toda e qualquer pretensão a uma indenização 

integral. 

 

Posto isto, requer-se, acaso verificada a existência de invalidez, 

seja observado o disposto na Súmula acima citada, devendo-se levar em 

consideração a graduação da lesão da parte demandante para fins de liquidação da 

indenização securitária.  

 

IV. 2 | EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - QUITAÇÃO TOTAL EM 

VIA ADMINISTRATIVA 

 

É incontroverso na presente demanda que a parte autora 

recebeu efetivamente na esfera administrativa o pagamento da indenização 

oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em questão.  

 

  Excelência, a parte Autora vem requerer perante este Juízo 

reajuste no valor da indenização securitária, uma vez que já recebeu 

administrativamente a quantia de R$2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos), conforme se pode inferir do MEGADATA apresentado 

no início dessa peça.  

 

No caso, tem-se uma situação clara de pura e irrestrita a 

liquidação do seguro DPVAT, com a consequente extinção da obrigação 

indenizatória, uma vez que o pagamento fora devidamente realizado conforme 

documentação em anexo e confissão da própria Parte Autora. 

 

Pois, ocorre que com o procedimento adotado quando do 

pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico perfeito e acabado, 

dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro, ou seja, a 

ora ré. 
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Sucede que, em posse da documentação indicada, a parte 

Autora já socorreu a esta Seguradora, afim de pugnar pelo recebimento da 

indenização, o que fora devidamente realizado. 

 

Desta feita, faz-se necessário observar o total descabimento da 

demanda pleiteada, que vem apenas utilizar-se do Judiciário com o intuído de 

ludibria-lo, acionando a máquina jurisdicional afim de gastar apenas tempo e 

dinheiro que poderiam estar sendo investidos em casos que merecerem, de fato, 

amparo legal e atenção desde Magistrado.  

 

Subsistindo óbice intransponível ao suposto direito da parte 

autora, deve o feito ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer 

com fundamento nos Arts. 17º e 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil de 

2015. 

 

IV. 3 | DO INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E DA GARANTIA DO 

DIREITO DE DEFESA 

 

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de 

invalidez permanente, deve ser paga em conformidade com o alegado através de 

perícia médica. Certo é que, todos os casos de indenização por invalidez, deverão 

passar por rigorosa perícia médica, para que seja verificado o GRAU de debilidade 

do membro afetado, em absoluta consonância com a Lei, que estipula o percentual 

máximo para cada caso. 

Excelência, é de total interesse desta Seguradora, ora ré, a 

produção de prova pericial, pois estamos diante de uma divergência que somente 

poderá ser dirimida com a realização de tal exame. 

Ocorre que, a parte autora jamais poderia afirmar estar inválida 

totalmente, sendo que este fato só poderá ser comprovado com o Laudo de Exame 

Pericial, eis que urge a imperiosa necessidade da realização de prova pericial. 

Desta feita, a parte Ré informa que tem total interesse na 

realização da prova pericial, dirimindo assim as dúvidas que pairam sobre o direito 

autoral. 
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IV. 4 | DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

Com relação aos juros de mora, bem como a correção 

monetária, em caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é 

imprescindível que seja analisada a questão acerca da data de início da contagem 

dos respectivos. 

 

Conforme o disposto no artigo 240 da Nova Lei Processual Civil 

vigente de 2015, que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação 

válida, entende a Seguradora, ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros 

moratórios deve ser a data de sua citação para responder os termos da presente 

ação, como pode se ver no art. 405 do Código Civil. Vejamos: 

 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a 

citação inicial.” 

 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do 

seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

 

Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada 

a questão com base na Súmula 580 do STJ, ou seja, a partir do evento danoso, senão 

vejamos: 

“Súmula 580 - A correção monetária nas indenizações de 

seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no 

parágrafo 7º do artigo 5º da Lei 6.194/1974, redação dada 

pela Lei 11.482/2007, incide desde a data do evento 

danoso.” 

 

Portanto, na hipótese de condenação da Ré, o que 

verdadeiramente não acredita, requer que os juros moratórios sejam contados a 

partir da citação válida, conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se 

incida correção monetária a partir do evento danoso, tendo em vista o esposado na 

Súmula 580 do STJ, face aos argumentos suscitados na presente contestação. 

 

IV. 5 | DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido da 

parte autora no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários nesta 

demanda, haja vista que desta forma pretende violar dispositivo de lei. 

Assim, diante do disposto no art. 85, § 2º do Novo Código de 

Processo Civil de 2015, observa-se que o percentual máximo permitido, nos casos 

previstos nos incisos do parágrafo 2, tendo em vista os parâmetros objetivos 

ligados a complexidade da causa, é de 20% (vinte por cento): 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor. 

[...] 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo 
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço. 

 Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de 

complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da 

parte autora, tornando-se assim, injustificável o pedido de honorários no patamar 

de 20% (vinte por cento), o que ora se requer seja julgado totalmente 

improcedente. 

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente 

severo, tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento 

algum agiu com intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em 

consonância com a determinação do órgão que regula o convênio DPVAT. 

Ressalte-se por fim que, em caso de eventual condenação, seja 

verificada o teor do artigo 86, caput do NCPC/2015, se ambas as partes forem 

vencedor e vencido nos pedidos do processo, o ônus de sucumbência dos 

honorários será proporcionalmente distribuídos entre autor e réu, senão vejamos: 
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“Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, vencedor 

e vencido, serão proporcionalmente distribuídos 

entre eles as despesas”.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, o que não 

acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja 

proporcionalmente distribuído, conforme supracitado. 

V | REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, é a presente para requerer de V. Exa, preliminarmente: 

 

a) Determinar o depoimento pessoal da Parte Autora3, com a 

intenção de esclarecer sobre a verdade dos fatos alegados à 

exordial; 

 

b) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução 

de mérito, face a ausência de juntada de documento 

indispensável a propositura da ação – Laudo IML, com base no 

art. 320, art. 321 c/c Art. 485, inc I do NCPC/2015; 

 
c) Que a parte autora seja intimada para juntar ao processo cópia 

legível do seu comprovante de residência no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de extinção do processo; 

d) Seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva da 

Seguradora Ré, com a consequente substituição da 

Seguradora Ré pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A., ou, alternativamente, requer a 

inclusão desta última no polo passivo; 

 

e) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução 

de mérito, diante da ausência de interesse de agir, uma vez que 

a indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de 

regulação administrativa, não restando ao autor nenhum 

direito creditório em face da demanda; 

 

                                                           
3
Art. 385 do NCPC: Cabe à parte requerer o depoimento pessoal da outra parte, a fim de que esta seja 

interrogada na audiência de instrução e julgamento, sem prejuízo do poder do juiz de ordená-lo de ofício. 
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Caso ultrapassadas as preliminares, requer seja no mérito 

reconhecida a total improcedência do pleito autoral para: 

 

a) Acolher a incidência da Lei 6.194/74, com todas as suas 

alterações, considerando que a PARTE AUTORA não 

comprovou a sua situação de invalidez permanente, não 

fazendo jus ao pagamento de qualquer indenização fora o que 

já foi realizado de forma administrativa – de R$2.362,50 (dois 

mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos); 

 

b) Determinar a produção de prova pericial, se assim entender, 

ressaltando que a SEGURADORA RÉ não pode ser 

responsabilizada pelo seu custeio, já que se trata de prova 

constitutiva do direito da PARTE AUTORA, cabendo a esta 

arcar com sua produção e, caso assim não entenda, 

determinar a produção da prova pericial pelo Instituto de 

Medicina Legal; 

 

c) Caso assim não entenda este MM. Juízo, pela improcedência 

de plano do pleito autoral, requer seja determinada a 

produção de prova pericial, nos termos da legislação 

aplicável, a fim de comprovar a proporcionalidade da 

invalidez alegada pela Parte Autora, uma vez que a 

Seguradora Ré já cumpriu integralmente sua obrigação 

quando do pagamento administrativo; 

 

d) Em caso de eventual condenação, o que definitivamente não 

se acredita que seja levado em consideração o grau de lesão 

suportada pela PARTE AUTORA, que deverá ser calculada 

sobre o patamar máximo indenizável para o presente caso, 

conforme Tabela de Cálculo para as Indenizações por 

Invalidez, e que seja levada em consideração a data do sinistro 

ocorrido para o cálculo da condenação, abatendo-se os 

valores devidamente pagos; 

 

e) Ainda em caso de eventual condenação, o que se cogita por 

mero amor ao debate, que os juros apenas incidam a partir da 
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data de citação, e a correção monetária a partir do evento 

danoso, em conformidade com a súmula 580 do STJ; 

 

f) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de 

honorários de sucumbência, que seja considerado o teor do 

Art. 86, caput do CPC, devendo os honorários serem 

proporcionalmente distribuídos. 

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em 

especial, a juntada de  documentos, a ouvida de testemunhas e o depoimento 

pessoal da PARTE AUTORA, sob pena de confesso. 

 

Por oportuno, fundamental destacar que está sendo protocolada 

junto a está defesa cópia do processo administrativo. 

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por 

autênticos os documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 425 

inciso VI do Novo Código de Processo Civil de 2015. 

 

Ao final, a condenação da PARTE AUTORA nas custas e em 

honorários advocatícios em favor da Seguradora Ré nos termos do art. 86 do NCPC. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Recife/PE, 26 de agosto de 2020. 
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ROL DE QUESITOS (ANEXO I) 

 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões 

atualmente apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem (ou não) 

do acidente relatado na petição inicial; 

 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma 

invalidez ou incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu 

respectivo grau de extensão, bem ainda se a mesma é definitiva ou 

meramente provisória; 

 

3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia 

eliminar ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, 

especificar; 

 

4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais 

entendam necessário para o deslinde da causa. 

 

5. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de 

minimizar o dano? É acometida de invalidez permanente?  

 

6. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente 

narrado pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância 

anterior? 

 

7. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 

TOTAL ou PARCIAL? 

 

8. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 

incompleta? Qual o grau apresentado? 
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ANEXO II 

 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA LEI 
 

PERCENTUAL DA 
PERDA (%) 

 
TOTAL (100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA (50%) LEVE (25%) RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambos os membros superiores ou inferiores 

100 R$ 13.500,00 R$ 10.125,00 R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 R$ 1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um membro superior e de um membro 
inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos 
(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) 
dano cognitivo-comportamental alienante; 
(b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre deslocamento corporal; 
(c) perda completa do controle esfincteriano; 
(d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de qualquer outra 
espécie, desde que haja comprometimento 
de função vital 
DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM PARTES DE 
MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES 

PERCENTUAL DA 
PERDA (%) 

 
TOTAL (100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA (50%) LEVE (25%) RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos pés 

50 R$ 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 R$ 1.687,50 R$ 675,00 Perda auditiva total bilateral (surdez 
completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou da visão de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos 
ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 Perda completa da mobilidade de um quadril, 
joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um 
segmento da coluna vertebral exceto o sacral 
DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) OUTRAS REPERCUSSÕES EM 
ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CORPORAIS 

PERCENTUAL DA 
PERDA (%) 

 
TOTAL (100%) 

 

INTENSA 
(75%) MÉDIA (50%) LEVE (25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 R$ 1.350,00 R$ 1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50 R$ 135,00 Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 19/02/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04739

CONTA: 000000004549-8

Nr. da Autenticação 2B6905F22A6C9065
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200004453 Vítima: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto de todos os campos dos Dados Cadastrais, sem
abreviações e/ou rasuras, confirmando as informações bancárias de titularidade da
própria vítima/beneficiário, pois o banco recusou a realização do depósito da
indenização/reembolso na conta bancária inicialmente informada.

Comprovante de
residência

Apresentar a cópia simples do comprovante de residência da vítima, pois não foi
entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200004453 Vítima: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200004453 Vítima: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: VÍTIMA EM TRATAMENTO

Senhor(a), LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Devido a lesão não estar consolidada, não é possível, no momento, caracterizar a invalidez permanente pleiteada.

Assim, após finalizado o tratamento médico/hospitalar e se verificada a existência de invalidez permanente, a
vítima deverá apresentar os respectivos documentos médicos, tais como os listados a seguir:
- Boletim médico/hospitalar, com a ficha da evolução médica e a alta médica hospitalar;
- Relatório do tratamento médico realizado na internação e/ou no atendimento ambulatorial;
- Laudos de exames, caso realizados no tratamento, tais como: Raio X, tomografia, ressonância magnética e de
controle pós procedimento cirúrgico ou tratamento conservador ambulatorial, com a identificação do paciente e
data de realização.

Em caso de cirurgia anexar: os relatórios médicos hospitalares com os procedimentos adotados e materiais usados,
folha de anestesia, folhas de evolução médica e sumário de alta.

Informamos que é direito do paciente solicitar e receber, sem custos, os documentos do tratamento médico
realizado nos hospitais públicos ou particulares, em internação ou tratamento ambulatorial.

Esclarecemos, por fim, que os documentos emitidos por enfermagem ou outros profissionais da área de saúde
devem estar, necessariamente, acompanhados pela respectiva evolução/solicitação médica.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso existam
despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, retorne ao mesmo
ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro DPVAT da cobertura
Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200044171 Vítima: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200044171 Vítima: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Comunicamos que o prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido do Seguro DPVAT foi interrompido
para apuração de dados e informações adicionais e sua contagem será reiniciada imediatamente após a
conclusão das verificações para esclarecimentos dos fatos.
Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder-DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200044171 Vítima: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do Acidente: 24/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000004739

Conta: 00000004549-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3200004453 Olinda Invalidez Permanente

24/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DA TÍBIA DIREITA(P.11)
INFECÇÃO/ABCESSO EM PERNA DIREITA(P.4)

TRATAMENTO CIRÚRGICO- FIXADOR EXTERNO/  OSTEOSSÍNTESE COM HASTE E PARAFUSOS (P.5,13,14,22)

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME DOCUMENTO MÉDICO(PÁGINA 6), COM DATA DE 07/11/2019 EMITIDA PELO DR.CRYSTIAN PEDROSA
FERREIRA CRM 14313, NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS
DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.
CONCLUINDO-SE POR VÍTIMA EM TRATAMENTO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3200044171 Olinda Invalidez Permanente

24/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DA TÍBIA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(DEBRIDAMENTO/FIXADOR EXTERNO /HASTE INTRAMEDULAR P.14,15)
ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3200044171 Olinda Invalidez Permanente

24/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DA TÍBIA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(DEBRIDAMENTO/FIXADOR EXTERNO /HASTE INTRAMEDULAR P.14,15)
ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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5256036-4

VALERIA NASCIMENTO BRION

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3200004453 Olinda Invalidez Permanente

24/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DA TÍBIA DIREITA(P.11)
INFECÇÃO/ABCESSO EM PERNA DIREITA(P.4)

TRATAMENTO CIRÚRGICO- FIXADOR EXTERNO/  OSTEOSSÍNTESE COM HASTE E PARAFUSOS (P.5,13,14,22)

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME DOCUMENTO MÉDICO(PÁGINA 6), COM DATA DE 07/11/2019 EMITIDA PELO DR.CRYSTIAN PEDROSA
FERREIRA CRM 14313, NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS
DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.
CONCLUINDO-SE POR VÍTIMA EM TRATAMENTO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
LUIS FELIPY ANGELO DE
MORAES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

24/09/2019Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

3200004453Número do Sinistro:

702.048.214-79

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

ASL-0004020/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES : 702.048.214-79

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 13/01/2020

Nome: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do cadastramento: 13/01/2020

Nome: JONATAN BARBOSA DE BARROS

CPF: 703.787.774-32CPF: 702.048.214-79

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES JONATAN BARBOSA DE BARROS
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
LUIS FELIPY ANGELO DE
MORAES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

24/09/2019Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

702.048.214-79

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

ASL-0037042/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de registro de acidente declarado

Declaração de Inexistência de IML

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES : 702.048.214-79

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 27/01/2020

Nome: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do cadastramento: 27/01/2020

Nome: JOAO VITOR PEREIRA DA SILVA

CPF: 117.852.524-45CPF: 702.048.214-79

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES JOAO VITOR PEREIRA DA SILVA
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
LUIS FELIPY ANGELO DE
MORAES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

24/09/2019Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

702.048.214-79

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

ASL-0004020/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de registro de acidente declarado

Declaração de Inexistência de IML

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES : 702.048.214-79

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 06/01/2020

Nome: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES

Data do cadastramento: 06/01/2020

Nome: JOAO VITOR PEREIRA DA SILVA

CPF: 117.852.524-45CPF: 702.048.214-79

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES JOAO VITOR PEREIRA DA SILVA
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https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502227700000065795814
Número do documento: 20082714502227700000065795814



Num. 67072467 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502227700000065795814
Número do documento: 20082714502227700000065795814



Num. 67072467 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502227700000065795814
Número do documento: 20082714502227700000065795814



Num. 67072467 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502227700000065795814
Número do documento: 20082714502227700000065795814



Num. 67072467 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502227700000065795814
Número do documento: 20082714502227700000065795814



Num. 67072467 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502227700000065795814
Número do documento: 20082714502227700000065795814



Num. 67072467 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502227700000065795814
Número do documento: 20082714502227700000065795814



Num. 67072467 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502227700000065795814
Número do documento: 20082714502227700000065795814



Num. 67072467 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502227700000065795814
Número do documento: 20082714502227700000065795814



Num. 67072467 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502227700000065795814
Número do documento: 20082714502227700000065795814



 

Num. 67072469 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502242800000065795816
Número do documento: 20082714502242800000065795816



Num. 67072469 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502242800000065795816
Número do documento: 20082714502242800000065795816



 

Num. 67072470 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502253300000065795817
Número do documento: 20082714502253300000065795817



 

Num. 67072471 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502263200000065797168
Número do documento: 20082714502263200000065797168



Num. 67072471 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502263200000065797168
Número do documento: 20082714502263200000065797168



 

Num. 67072472 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502272400000065797169
Número do documento: 20082714502272400000065797169



 

Num. 67072473 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



Num. 67072473 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502281900000065797170
Número do documento: 20082714502281900000065797170



 

Num. 67072475 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502292200000065797172
Número do documento: 20082714502292200000065797172



Num. 67072475 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502292200000065797172
Número do documento: 20082714502292200000065797172



Num. 67072475 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502292200000065797172
Número do documento: 20082714502292200000065797172



Num. 67072475 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502292200000065797172
Número do documento: 20082714502292200000065797172



Num. 67072475 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502292200000065797172
Número do documento: 20082714502292200000065797172



Num. 67072475 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502292200000065797172
Número do documento: 20082714502292200000065797172



Num. 67072475 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502292200000065797172
Número do documento: 20082714502292200000065797172



Num. 67072475 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502292200000065797172
Número do documento: 20082714502292200000065797172



Num. 67072475 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502292200000065797172
Número do documento: 20082714502292200000065797172



Num. 67072475 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502292200000065797172
Número do documento: 20082714502292200000065797172



Num. 67072475 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082714502292200000065797172
Número do documento: 20082714502292200000065797172



Num. 67072475 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 27/08/2020 14:50:22
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001
AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 
 
 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 

      
Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de invalidez
permanente por acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica para
avaliação da existência de invalidez permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual,
nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES
FILHO, CRM-PE 18.868, com endereço e dados pessoais e profissionais arquivados na Secretaria deste
Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais em R$ 300,00, a serem pagos pela parte demandada, no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre Seguradora líder e o TJPE (DPVAT/JR-
583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). 

 
Suprido o disposto no § 2º do art. 465, NCPC, em face de contato telefônico no qual

ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais.
 
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no

prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do art. 465, NCPC.
 
Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia,

nos moldes do art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação
prévia das partes.

 
Devendo ser respondidos os seguintes questionamentos:

 
A)              Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do sinistro
objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei
nº 6.194/72 se enquadram tais danos;

 
B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física
permanente, ou ainda incapacidade permanente por ele desenvolvido e  qual o seu
grau?

 
Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para confecção e entrega na Secretaria desta
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Vara do respectivo laudo avaliatório.   
 
O não comparecimento injustificado, na data designada pelo Sr. Perito acima

nomeado, para realização da perícia, implicará na extinção do processo sem julgamento de mérito.
 
Intimem-se. 
Recife, 13 de agosto de 2020.

  
  

IASMINA ROCHA
Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO - autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 67075901, conforme segue transcrito abaixo:

"Trata-se de demanda que tem por objeto a cobrança de Seguro DPVAT, em razão de invalidez permanente por

acidente de via terrestre, sendo indispensável a realização de perícia médica para avaliação da existência de invalidez

permanente, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o

Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 18.868, com endereço e dados pessoais e

profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais em R$ 300,00, a serem

pagos pela parte demandada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do convenio firmado entre Seguradora líder e o

TJPE (DPVAT/JR-583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC). Suprido o disposto no § 2º do art. 465, NCPC, em

face de contato telefônico no qual ocorreu a concordância com o valor dos honorários periciais. Intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, consoante § 1º do art. 465,

NCPC. Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do art. 474,

do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes. Devendo ser

respondidos os seguintes questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do

sinistro objeto desta demanda? Em qual das categorias da Tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/72 se enquadram

tais danos; B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda

incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para

confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo avaliatório. O não comparecimento injustificado, na

data designada pelo Sr. Perito acima nomeado, para realização da perícia, implicará na extinção do processo sem

julgamento de mérito. Intimem-se. Recife, 13 de agosto de 2020. IASMINA ROCHA Juíza de Direito"

RECIFE, 31 de agosto de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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Num. 67669555 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 09/09/2020 10:35:53
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090910355331900000066375423
Número do documento: 20090910355331900000066375423



 

 
 

1| 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE RECIFE/PE 

 

 

 

PROCESSO Nº 0035838-69.2020.8.17.2001  

 

 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, 

empresa Seguradoras já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

em que contende com LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES, em cumprimento ao despacho 

exarado, vem requerer: 

 

I – Indicação dos seguintes quesitos ao Sr. Perito: 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões atualmente 
apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem (ou não) do acidente 
relatado na petição inicial; 
 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma invalidez 
ou incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu respectivo grau 
de extensão, bem ainda se a mesma é definitiva ou meramente provisória; 

 
3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia eliminar 

ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar; 
 
4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais 

entendam necessário para o deslinde da causa. 
 
5. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o 

dano? É acometida de invalidez permanente?  
 
6. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela 

parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 
 
7. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 

TOTAL ou PARCIAL? 
 
8. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 

incompleta? Qual o grau apresentado? 
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Na oportunidade, ratifica o pedido a V. Exa. de que todas as 

intimações e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/RN nº 1066-A, com 

escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

RECIFE/PE, 08 de setembro de 2020. 

 

 

ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA 

ADVOGADO – OAB/PE N° 16.983 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

PROCESSO N° 0035838-69.2020.8.17.2001 

PARTE AUTORA: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

PARTE RÉ: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, empresa Seguradora já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, em cumprimento ao despacho exarado, vem requerer a juntada de 

pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), em 

anexo.  

 

Na oportunidade, ratifica o pedido a V. Exa. de que todas as 

intimações e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE nº 16.983, com 

escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das 

mesmas. 

 

RECIFE/PE, 18 de setembro de 2020. 

 

 

ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA 

ADVOGADO – OAB/PE N° 16.983 
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Data de Emissão: 03/09/2020 - Hora: 14:45:06 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12239.248664 2 83960000030000

2717 / 839299

03/09/2020 040271700902009032 DJ 03/09/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 09.248.608/0001-04

14000000122392486-9

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12239.248664 2 83960000030000

2717 / 839299

040271700902009032 300,00

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 09.248.608/0001-04

14000000122392486-9

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 07A VARA CIVEL

2717

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES  /  SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGUROJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

N° GUIA:

01807707

00358386920208172001

040271700902009032

- 5

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PAGAMENTO CONDENAÇAO - 2746149

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01807707 - 5

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

PAGAMENTO CONDENAÇAO - 2746149

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES  /  SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

0402717

00358386920208172001

RECIFE - 07A VARA CIVELVARA:

040271700902009032

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

02/10/2020

02/10/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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08/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00358386920208172001
N° DO PROCESSO

08/09/2020
DATA DA GUIA

040271700902009032
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES FISÍCA 70204821479
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

FD6D328D6C2DEA77
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12239.248664 2 83960000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 67075901, conforme segue transcrito abaixo:

Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do art. 474,
do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes.

RECIFE, 21 de setembro de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,

médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha
pessoa, informo  que para realização de perícias enquanto não existir controle do COVID- 19,
trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre que possível com horário
marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se
aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as
fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.
                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual
momento, ainda apresenta risco paras ambas às partes.
Solicito agendamento  para o dia 05/11/2020, no horário entre 09:00 e 10:00, RESPEITAR O
HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby
Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em
frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  
Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
SOLICITO:
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;
•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;
•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número
de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.
 
Nesses termos,
Pede deferimento.
Recife, 22 de setembro de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 22 de setembro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

Endereço: R PEDRO ÁLVARES CABRAL, 327, JARDIM ATLÂNTICO, OLINDA - PE - CEP: 53140-290 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 05/11/2020 

Horário:,  entre 09:00 e 10:00, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO 

Endereço:, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. Deverá comparecer
com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos
relacionados ao acidente.

Eu, DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, E EM PROL DO PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO, intimo O ADVOGADO DO AUTOR ,da data, o

horário e o endereço da perícia para que entre em contato com seu patrocinado:  
Data: 05/11/2020 

Horário:,  entre 09:00 e 10:00, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO 

Endereço:, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. Deverá comparecer
com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos
relacionados ao acidente.

RECIFE, 22 de setembro de 2020.

 
DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 

Diretoria Cível do 1º Grau
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CIENTE.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO de  COMPANHIA EXCELSIOR

DE SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 1 de outubro de 2020

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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ExMo(A).sR(A).DR(A).,ulz(A)DATsVARAcíverDAGAP]TAL
seçÃo n

PROC. : 003583&69.2020.8' 17'2001

RECIÁMANTE: LUIS FEUPY ANGETO DE MORAES

RÉU: COTUPANHIA EXCETSIOR DE SEGUROS E SEGURADORA UDER DOS CONSÓNSOS

DO SEGURO DWAT

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009'226'694-

06, PIS/PASEP 19033 82O4O7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuarcomo perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários. Dor meio de alvaÉ e oue seia

informado ouando da confeccão do mesmo'

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife,05 de novembro de 2020.

É.* Ç--*#*-^íp*,*-ír-
fuulo FenandoBezerm & Menezes Fillto

cRM 1ô.868

filédiroturito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001
AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo comum

de 05 (cinco) dias.
 
Expeça-se alvará ao sr. Perito.

 
Recife, 5 de novembro de 2020 

 
 

IASMINA ROCHA
Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 70558315, conforme segue transcrito abaixo:

DESPACHO

 

 

 

 

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

 

 

 

Expeça-se alvará ao sr. Perito.

 

 

 

Recife, 5 de novembro de 2020 

 

 

 

 

 

IASMINA ROCHA

 

Juíza de Direito 

 

 RECIFE, 5 de novembro de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 70564698 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES - 05/11/2020 12:26:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110512260199400000069190121
Número do documento: 20110512260199400000069190121



 

Ciente.
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Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 
 

PROCESSO N° 0035838-69.2020.8.17.2001 

 
 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, 

já qualificadas nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - 

DPVAT, que lhe promove LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento ao despacho fls., apresentar sua 

MANIFESTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL, o que faz nos termos abaixo aduzidos: 

 

Inicialmente, calha ressaltar que apesar da parte autora tentar 

confundir o MM Juízo, aduzindo que em decorrência do acidente de trânsito restou 

incapacitada permanentemente em seu grau máximo, em verdade, o laudo pericial 

elaborado pelo expert do juízo demonstra a claramente que a invalidez apresentada 

em que pese é parcial incompleta. 

 

Pois bem. Observa-se do laudo pericial que a invalidez que 

acomete a parte autora é parcial e incompleta com comprometimento funcional 

mensurado em 50% (cinquenta por cento) do membro inferior direito, conforme 

colacionado a seguir: 

 

 

 

Assim, conforme preconiza o art. 3º, §1º da Lei 6.194/74, para fins 

de indenização do seguro obrigatório deverão ser aplicados os valores 

apresentados na Tabela de danos corporais previstos na lei. 
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A Lei 11.482/2007 trouxe uma alteração legislativa nos valores 

de indenização de Seguro DPVAT para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), respeitando-se os percentuais estabelecidos na tabela de invalidez incluída 

pela Lei 11.945/2009, conforme abaixo: 

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

        (...) 

 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima 

- no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas.  

 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das 

perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:   

 

   I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura; e  

 

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para 

as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos 

casos de sequelas residuais.  (grifo nosso) 

 

Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em 

casos de invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com o grau de 

invalidez apurado em laudo pericial. 
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Nesse sentido, consideramos a análise realizada no Mutirão o 

percentual de em 50% (cinquenta por cento) do membro inferior direito, 

correspondendo, assim, a uma indenização no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil e 

setecentos e vinte e cinco reais). 
 

DANOS CORPORAIS 
SEGMENTARES (PARCIAIS) 
REPERCUSSÕES EM 
PARTES DE MEMBROS 
SUPERIORES E 
INFERIORES 

PERCENTU
AL DA 

PERDA (%) 

 
TOTAL 
(100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDU
AL (10%) 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um 
dos membros inferiores 

70 
R$ 

9.450,00 
R$ 

7.087,50 
R$ 

4.725,00 
R$ 

2.362,50 
R$ 

945,00 

 

Outrossim, fora realizado o pagamento administrativo da 

indenização securitária no importe de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e 

dois reais e cinquenta centavos): 

 

 

 

Diante do exposto, resta evidente que não merece prosperar o 

pleito autoral em receber o teto máximo indenizável haja vista que sua Debilidade 

é parcial e de menores proporções. 
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Levando-se em consideração o percentual apurado no laudo 

pericial e a indenização paga na via administrativa, em caso de eventual 

condenação a indenização deve se limitar a diferença entre o percentual apurado e 

o valor pago administrativamente, qual seja, R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

Em caso de eventual condenação, a indenização deve se limitar 

ao valor de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos), jamais a diferença para o teto máximo indenizável como pleiteio o autor. 

 

Pelo exposto e por tudo mais que consta dos autos, resta 

indiscutível a IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS formulados na exordial haja vista 

que a Demandada já deu quitação a indenização devida em sede administrativa. 
 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 
 

Recife/PE, 10 de novembro de 2020. 
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ANEXO I 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA 
LEI 

 
PERCENTUAL 

DA PERDA (%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambos os membros superiores ou inferiores 

100 
R$ 

13.500,00 
R$ 

10.125,00 
R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 

R$ 
1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um membro superior e de um membro 
inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos 
(cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) 
dano cognitivo-comportamental alienante; 
(b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre deslocamento 
corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) comprometimento de 
função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com 
prejuízos funcionais não compensáveis, de 
ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de 
qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM 
PARTES DE MEMBROS SUPERIORES E 
INFERIORES 

PERCENTUAL 
DA PERDA (%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros superiores e/ou de uma 
das mãos 70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos pés 

50 R$ 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 R$ 1.687,50 R$ 675,00 Perda auditiva total bilateral (surdez 
completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou da visão de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos 
ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 
Perda completa da mobilidade de um 
quadril, joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um 
segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) OUTRAS REPERCUSSÕES 
EM ÓRGÃOS E ESTRUTURAS 
CORPORAIS 

PERCENTUAL 
DA PERDA (%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 R$ 1.350,00 R$ 1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50 R$ 135,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do Despacho de ID

70558315, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 20 de novembro de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 24 de novembro de 2020

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001
AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE
OCORRIDO EM 2016. UTILIZAÇÃO DA CIRCULAR Nº
29/91 DA SUSEP E APLICAÇÃO DA LEI 6.194/74, ART. 3º.
PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

 
Vistos etc.
LUÍS FELIPY ANGELO DE MORAES, qualificado na peça exordial, por meio de

advogado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT E COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS, igualmente identificada.

 
Requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aduziu ter sido vítima de

acidente de trânsito ocorrido em 24/09/2019 e acrescentou que, por consequência, foi constatada
debilidade permanente.
 

Informou ter recebido administrativamente o valor de R$2.362,50. 
 
Requereu o pagamento de indenização do seguro no valor de R$7.087,50
 
Acostou documentos.
 
Decisão deferiu a gratuidade da justiça e determinou citação da parte demandada para

apresentar sua peça de defesa (Id.65877350).
 
Contestação (id. 67072465) arguindo o pagamento na via administrativa; ausência de

laudo do IML.
 
Juntou documentos.

 
Designação de perícia médica (id.67075901).

 
Laudo pericial (id.70557904).
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Manifestação do laudo pela parte demandada (Id.70865199).
 
Certidão informando o decurso de prazo sem manifestação da parte autora

(id.71325293).
 
É o Relatório, passo à decisão.
 
Versam os autos sobre ação de cobrança em que a parte autora persegue a condenação

da ré, empresa seguradora, ao pagamento da indenização do seguro obrigatório – DPVAT
relativo à invalidez permanente por acidente em via terrestre.

 
Entendo não ser necessária a realização de perícia pelo IML, porquanto o laudo

elaborado por esse órgão não é um documento imprescindível à análise do caso em
apreço.

 
Nessa perspectiva, temos as seguintes decisões que dispensam laudo do IML, quando,

por outros meios de prova é possível comprovar a invalidez e aferir o seu grau: 
APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ
PERMANENTE EMENDA DA INICIAL. AGRAVO RETIDO. DESCABIMENTO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML
QUE NÃO SE CONSTITUI DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO. 
INCAPACIDADE E NEXO DE CAUSALIDADE QUE PODEM SER DEMONSTRADOS
DURANTE A INSTRUÇÃO. RECURSO PROVIDO PARA CASSAR A DECISÃO DO
MAGISTRADO A QUO. DO AGRAVO RETIDO.
1. É irrecorrível o ato judicial que ordena a emenda da inicial, por tratar-se de despacho
de mero expediente, que visa apenas dar marcha ao processo, ex vi do artigo 504 do 
CPC. Assim, não conheço do agravo retido DA APELAÇÃO. 1. Não se justifica o
indeferimento da petição inicial pela ausência do Laudo do IML, eis que o caput do
art. 5º da Lei nº 6.194/74 exige apenas a prova do acidente e do dano decorrente,
verbis: Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
2. Para esse fim, juntou o autor/apelante o Boletim de ocorrência, documentos médicos
de seu atendimento hospitalar e prova do pagamento administrativo.
3. Além do mais, o art. 282, VI do CPC estabelece tão somente a indicação das provas
com que pretende o autor demonstrar a verdade dos fatos alegados, requisito este
cumprido pelo autor em sua inicial, fls. 5. Desse modo, as questões atinentes à invalidez
e seu grau dependem, para a melhor solução da lide, da formação do contraditório e do
transcorrer normal do processo, com a dilação probatória.
4. Portanto, diante da possibilidade de dilação probatória no curso da demanda, resta
claro que o laudo do IML não é documento indispensável a propositura da ação de
indenização do seguro DPVAT. Sendo certo que, vários são os meios de prova que
nosso ordenamento jurídico coloca à disposição das partes para que possa ser
feita a comprovação dos fatos alegados.
5. Desta forma, não assiste razão ao juiz quando determina a emenda da inicial, se a
prova da debilidade pode ser produzida no decorrer do procedimento, a qual foi inclusive
requerida na inicial do autor/apelante. Impondo-se assim, a cassação da decisão do
magistrado a quo com o regular seguimento do feito.
6. Apelo provido. Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acorda a 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por
unanimidade de votos, em conhecer do apelo, para dar-lhe provimento, em consonância
com o parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça. Fortaleza, 20 de julho de 2015
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Antônio Abelardo Benevides Moraes Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR
INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO Relator (APL 08645625220148060001 CE
0864562-52.2014.8.06.0001).

            (Negritos nossos)
 

SEGURO OBRIGATÓRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
DPVAT - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI PERMANENTE
- A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é aquele documento
essencial ao exercício do direito "sub judice", ainda mais que, no decorrer da
instrução, foi realizada prova pericial - Indenização devida no grau máximo já que
a invalidez é total e permanente e não parcial
- Exegese da Lei 6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de vinculação ao salário
mínimo - Reconhecimento do direito à indenização de 40 salários mínimos - Honorários
periciais adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e não em 09 salários
mínimos, como tenta fazer
crer a apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação Cível nº
1125304005, Comarca de São Manuel, Des. Romeu Ricúpero, Trigésima Sexta Câmara
C í v e l ,  j u l g a d o  e m  0 8 / 0 5 / 2 0 0 8 ) .                
                                                                              (Negritos nossos)

 
 

Os documentos acostados aos autos demonstram a ocorrência do acidente
automobilístico sofrido pelo demandante.   
 

O sinistro que deflagrou a pretensão securitária ocorreu em 24/09/2019, sob a égide da
Lei nº 11.945, de 04/06/2009, que alterou a Lei nº 6.194, de 19/12/1974, fixando novos
parâmetros para o cálculo da indenização do seguro obrigatório - DPVAT.

A teor do que prescreve o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº
11.482/07, para casos de invalidez permanente, a indenização chega a até R$13.500,00. Nesses
casos, as lesões deverão ser enquadradas na Tabela criada pela Lei nº 11.945/09 (Anexo Único
da Lei nº 6.194/74), que classificou a invalidez permanente como total ou parcial, e esta última em
completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais.

 
Tendo o acidente ocorrido na vigência da Lei nº 11.945/2009, deve ser aplicada a tabela

anexa à Lei 6.194/74 no cálculo da indenização do seguro DPVAT.
 

O art. 3º da Lei 6.194/74 estabelece:
 

"Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
 
...
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e
 
...
 
 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao
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valor máximo da cobertura; e ../_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm II -
quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para
as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por
cento), nos casos de sequelas residuais."
 

A tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte regramento:
 

  
Diante da ausência de impugnação específica ao laudo ou arguição de eventual

nulidade, tendo a parte ré apenas se insurgido com relação ao percentual que foi enquadrado a
lesão, demonstrando apenas sua irresignação com resultado diverso do pretendido,  homologo
laudo de ID 70557904, que concluiu pela lesão permanente no membro inferior direito no
grau de 50%.

 
O laudo atestou como sequelas edema crônico em membro inferior direito;

limitação de movimentos em joelho direito e tornozelo direito.
Dessa forma, sendo a invalidez permanente e parcial do membro afetado, deve ser

Danos Corporais Totais Percentual
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro
inferior

 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  
comprometimento de função vital ou autonômica  
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,   
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis  
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de  
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou  
de uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo  
Polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da  
Mão 10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50
da visão de um olho  
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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aplicado o percentual estipulado na tabela específico para a lesão, aplicando-se sobre o importe
apurado a redução proporcional prevista no inciso II, §1º, do art. 3º da Lei nº 6.194/74, devendo
ser considerada a perda funcional específica da lesão: membro inferior dirito no grau médio de
50% de 70% do valor de R$13.500,00, cujo resultado é R$4.725,00, valor correspondente a
indenização devida.

Sendo incontroverso nos autos o pagamento administrativo no valor de R$
2.362,50, cabe a parte autora o recebimento de complementação da indenização no valor de 
R$2.362,50.

No que concerne ao termo inicial da correção monetária e dos juros moratórios,
segundo entendimento sumulado pelo STJ: “A correção monetária nas indenizações do Seguro
DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei n.6.194/1974, redação dada pela
Lei n.11.482/2007, incide desde a data do evento danoso” (súmula n.580). Os juros de mora, por
sua vez, “fluem a partir da citação” (STJ, súmula n.426).

Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - ACIDENTE DE
TRÂNSITO - MORTE COMPROVADA - CONDENAÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DO
VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM CINQUENTA POR CENTO - NÃO
APLICABILIDADE - A IDENTIFICAÇÃO OU NÃO DO VEÍCULO NÃO
DESCONFIGURA A NATUREZA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA
INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A QUARENTA SALÁRIOS MINIMOS
VIGENTES NA ÉPOCA DO FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº 
6194/74 - JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA
A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO QUE
SE DÁ PROVIMENTO.
1. Tendo a parte autora juntado documentos em que se permite observar as
conseqüências permanentes do acidente, comprovando o falecimento da segurada,
mostra-se devida a indenização.
2. A tabela de proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros ocorridos a
partir de 22/12/2008, tendo em vista que a Lei nº 6.194/74 não fez menção ao grau
de invalidez permanente ou a qualquer possibilidade de limitação do seguro 
DPVAT.
3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não desconfigura a
natureza do acidente como automobilístico, nem a cobertura securitária reservada
à espécie, sendo descabida a redução da quantia em cinquenta por cento.
4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários mínimos, inteligência
do art. 3º, alínea a da lei nº 6194/74.
5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento danoso, enquanto que
os juros moratórios possuem a citação como termo a quo, de acordo com o
que estabelece a Súmula 426 do STJ. 6. Recurso que se dá provimento.
(TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Agenor Ferreira de Lima
Filho, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014)
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA DO STJ. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE
CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante pacificado no C. STJ, o termo
inicial dos juros de mora nas ações de indenização de seguro DPVAT é a data da
citação, enquanto a correção monetária incide a partir do evento danoso. 2.
Necessidade de alteração da sentença para amoldar a decisão aos precedentes
vinculantes acerca da matéria. 3. A delimitação dos termos a quo de juros e de
correção monetária constitui matéria de ordem pública, podendo ser alterado,
inclusive de ofício, não havendo que se falar em reformatio in pejus. 4. Embargos
de declaração acolhidos com efeitos infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE,
Relator: Roberto da Silva Maia, Data de Julgamento: 24/05/2017, 2ª Câmara Cível,
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Data de Publicação: 14/06/2017)
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR
DA CITAÇÃO (SÚMULA N. 426) E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO
EVENTO DANOSO (STJ, SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Sendo a
sentença omissa quanto ao estabelecimento da incidência de juros e correção
monetária é lícito ao Tribunal, mesmo de ofício, disciplinar a incidência dessas
verbas, ainda que não haja recurso da parte interessada. Isso, porque essas
parcelas decorrem de imposição legal (art. 322, § 1º, do CPC/2015) 2. Segundo
entendimento sumulado pelo STJ: "A correção monetária nas indenizações do
seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n.
6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento
danoso" (Súmula n. 580). 3. Os juros de mora, por sua vez, "fluem a partir da
citação" (STJ, Súmula n. 426).4. Recurso não provido.(TJ-PE - APL: 4606373 PE,
Relator: Bartolomeu Bueno, Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível,
Data de Publicação: 21/12/2018)
 

Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte autora o valor de 
R$2.362,50, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da tabela do
ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de juros
moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426).

 
Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao pagamento das

custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em 700,00
(setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica suspensa a referida
condenação para a parte autora, conforme §3º do art. 98 do CPC.

 
Transitada em julgado, certifique-se o pagamento integral das custas

processuais e arquivem-se os autos.
 
 
Após, arquivem-se os autos.

  
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Recife, 03 de dezembro de 2020.
 
 

IASMINA ROCHA
                                                                                    Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 71979315, conforme segue transcrito abaixo:

"EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE OCORRIDO

EM 2016. UTILIZAÇÃO DA CIRCULAR Nº 29/91 DA SUSEP E APLICAÇÃO DA LEI 6.194/74, ART. 3º. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. Vistos etc. LUÍS FELIPY ANGELO DE MORAES, qualificado na peça exordial, por meio de advogado,

ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA em face da SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT E COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, igualmente identificada.

Requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aduziu ter sido vítima de acidente de trânsito ocorrido em

24/09/2019 e acrescentou que, por consequência, foi constatada debilidade permanente. Informou ter recebido

administrativamente o valor de R$2.362,50. Requereu o pagamento de indenização do seguro no valor de R$7.087,50

Acostou documentos. Decisão deferiu a gratuidade da justiça e determinou citação da parte demandada para apresentar

sua peça de defesa (Id.65877350). Contestação (id. 67072465) arguindo o pagamento na via administrativa; ausência

de laudo do IML. Juntou documentos. Designação de perícia médica (id.67075901). Laudo pericial (id.70557904).

Manifestação do laudo pela parte demandada (Id.70865199). Certidão informando o decurso de prazo sem

manifestação da parte autora (id.71325293). É o Relatório, passo à decisão. Versam os autos sobre ação de cobrança

em que a parte autora persegue a condenação da ré, empresa seguradora, ao pagamento da indenização do seguro

obrigatório – DPVAT relativo à invalidez permanente por acidente em via terrestre. Entendo não ser necessária a

realização de perícia pelo IML, porquanto o laudo elaborado por esse órgão não é um documento imprescindível à

análise do caso em apreço. Nessa perspectiva, temos as seguintes decisões que dispensam laudo do IML, quando, por

outros meios de prova é possível comprovar a invalidez e aferir o seu grau: APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO

DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE EMENDA DA INICIAL. AGRAVO RETIDO. DESCABIMENTO.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUE NÃO SE CONSTITUI

DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO. INCAPACIDADE E NEXO DE CAUSALIDADE QUE PODEM

SER DEMONSTRADOS DURANTE A INSTRUÇÃO. RECURSO PROVIDO PARA CASSAR A DECISÃO DO

MAGISTRADO A QUO. DO AGRAVO RETIDO. 1. É irrecorrível o ato judicial que ordena a emenda da inicial, por tratar-

se de despacho de mero expediente, que visa apenas dar marcha ao processo, ex vi do artigo 504 do CPC. Assim, não

conheço do agravo retido DA APELAÇÃO. 1. Não se justifica o indeferimento da petição inicial pela ausência do Laudo

do IML, eis que o caput do art. 5º da Lei nº 6.194/74 exige apenas a prova do acidente e do dano decorrente, verbis: Art.

5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado. 2. Para esse fim, juntou o autor/apelante o Boletim de ocorrência, documentos médicos de seu atendimento

hospitalar e prova do pagamento administrativo. 3. Além do mais, o art. 282, VI do CPC estabelece tão somente a

indicação das provas com que pretende o autor demonstrar a verdade dos fatos alegados, requisito este cumprido pelo

autor em sua inicial, fls. 5. Desse modo, as questões atinentes à invalidez e seu grau dependem, para a melhor solução

da lide, da formação do contraditório e do transcorrer normal do processo, com a dilação probatória. 4. Portanto, diante

da possibilidade de dilação probatória no curso da demanda, resta claro que o laudo do IML não é documento
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indispensável a propositura da ação de indenização do seguro DPVAT. Sendo certo que, vários são os meios de prova

que nosso ordenamento jurídico coloca à disposição das partes para que possa ser feita a comprovação dos fatos

alegados. 5. Desta forma, não assiste razão ao juiz quando determina a emenda da inicial, se a prova da debilidade

pode ser produzida no decorrer do procedimento, a qual foi inclusive requerida na inicial do autor/apelante. Impondo-se

assim, a cassação da decisão do magistrado a quo com o regular seguimento do feito. 6. Apelo provido. Decisão

unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do

Estado do Ceará, por unanimidade de votos, em conhecer do apelo, para dar-lhe provimento, em consonância com o

parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça. Fortaleza, 20 de julho de 2015 Antônio Abelardo Benevides Moraes

Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO Relator (APL

08645625220148060001 CE 0864562-52.2014.8.06.0001). (Negritos nossos) SEGURO OBRIGATÓRIO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - DPVAT - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI PERMANENTE -

A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é aquele documento essencial ao exercício do direito "sub

judice", ainda mais que, no decorrer da instrução, foi realizada prova pericial - Indenização devida no grau máximo já

que a invalidez é total e permanente e não parcial - Exegese da Lei 6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de

vinculação ao salário mínimo - Reconhecimento do direito à indenização de 40 salários mínimos - Honorários periciais

adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e não em 09 salários mínimos, como tenta fazer crer a

apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação Cível nº 1125304005, Comarca de São Manuel, Des.

Romeu Ricúpero, Trigésima Sexta Câmara Cível, julgado em 08/05/2008). (Negritos nossos) Os documentos acostados

aos autos demonstram a ocorrência do acidente automobilístico sofrido pelo demandante. O sinistro que deflagrou a

pretensão securitária ocorreu em 24/09/2019, sob a égide da Lei nº 11.945, de 04/06/2009, que alterou a Lei nº 6.194,

de 19/12/1974, fixando novos parâmetros para o cálculo da indenização do seguro obrigatório - DPVAT. A teor do que

prescreve o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/07, para casos de invalidez permanente, a

indenização chega a até R$13.500,00. Nesses casos, as lesões deverão ser enquadradas na Tabela criada pela Lei nº

11.945/09 (Anexo Único da Lei nº 6.194/74), que classificou a invalidez permanente como total ou parcial, e esta última

em completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais. Tendo o acidente ocorrido na

vigência da Lei nº 11.945/2009, deve ser aplicada a tabela anexa à Lei 6.194/74 no cálculo da indenização do seguro

DPVAT. O art. 3º da Lei 6.194/74 estabelece: "Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: ... II - até R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e ... I - quando se tratar de invalidez

permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e ../_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm II - quando se tratar

de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais." A tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte

regramento: Danos Corporais Totais Percentual Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda Perda

anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores Perda anatômica e/ou funcional

completa de ambas as mãos ou de ambos os pés Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e

de um membro inferior Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 alienante; (b) impedimento do senso de

orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de

função vital Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais Repercussões em Partes de Membros Superiores e

Inferiores das Perdas Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos

70 Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores Perda anatômica e/ou funcional completa de

um dos pés 50 Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo Polegar 25 Perda

completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um

dentre os outros dedos da Mão 10 Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé Danos

Num. 72324353 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO - 10/12/2020 13:03:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121013030626600000070903300
Número do documento: 20121013030626600000070903300



Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50 da visão de um olho Perda

completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 Perda integral (retirada cirúrgica) do

baço 10 Diante da ausência de impugnação específica ao laudo ou arguição de eventual nulidade, tendo a parte ré

apenas se insurgido com relação ao percentual que foi enquadrado a lesão, demonstrando apenas sua irresignação

com resultado diverso do pretendido, homologo laudo de ID 70557904, que concluiu pela lesão permanente no membro

inferior direito no grau de 50%. O laudo atestou como sequelas edema crônico em membro inferior direito; limitação de

movimentos em joelho direito e tornozelo direito. Dessa forma, sendo a invalidez permanente e parcial do membro

afetado, deve ser aplicado o percentual estipulado na tabela específico para a lesão, aplicando-se sobre o importe

apurado a redução proporcional prevista no inciso II, §1º, do art. 3º da Lei nº 6.194/74, devendo ser considerada a perda

funcional específica da lesão: membro inferior dirito no grau médio de 50% de 70% do valor de R$13.500,00, cujo

resultado é R$4.725,00, valor correspondente a indenização devida. Sendo incontroverso nos autos o pagamento

administrativo no valor de R$2.362,50, cabe a parte autora o recebimento de complementação da indenização no valor

de R$2.362,50. No que concerne ao termo inicial da correção monetária e dos juros moratórios, segundo entendimento

sumulado pelo STJ: “A correção monetária nas indenizações do Seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º

do art. 5º da Lei n.6.194/1974, redação dada pela Lei n.11.482/2007, incide desde a data do evento danoso” (súmula

n.580). Os juros de mora, por sua vez, “fluem a partir da citação” (STJ, súmula n.426). Nesse sentido: APELAÇÃO

CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE COMPROVADA -

CONDENAÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM CINQUENTA POR CENTO -

NÃO APLICABILIDADE - A IDENTIFICAÇÃO OU NÃO DO VEÍCULO NÃO DESCONFIGURA A NATUREZA DO

ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A QUARENTA SALÁRIOS MINIMOS

VIGENTES NA ÉPOCA DO FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº 6194/74 - JUROS DE MORA A

PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SENTENÇA REFORMADA -

RECURSO QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. Tendo a parte autora juntado documentos em que se permite observar as

conseqüências permanentes do acidente, comprovando o falecimento da segurada, mostra-se devida a indenização. 2.

A tabela de proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros ocorridos a partir de 22/12/2008, tendo em vista

que a Lei nº 6.194/74 não fez menção ao grau de invalidez permanente ou a qualquer possibilidade de limitação do

seguro DPVAT. 3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não desconfigura a natureza do acidente

como automobilístico, nem a cobertura securitária reservada à espécie, sendo descabida a redução da quantia em

cinquenta por cento. 4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários mínimos, inteligência do art. 3º, alínea

a da lei nº 6194/74. 5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento danoso, enquanto que os juros moratórios

possuem a citação como termo a quo, de acordo com o que estabelece a Súmula 426 do STJ. 6. Recurso que se dá

provimento. (TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Agenor Ferreira de Lima Filho, j. 26/02/2014, DJ

18/03/2014) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO

SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DO STJ. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA.

POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante pacificado no C. STJ, o termo inicial dos juros

de mora nas ações de indenização de seguro DPVAT é a data da citação, enquanto a correção monetária incide a partir

do evento danoso. 2. Necessidade de alteração da sentença para amoldar a decisão aos precedentes vinculantes

acerca da matéria. 3. A delimitação dos termos a quo de juros e de correção monetária constitui matéria de ordem

pública, podendo ser alterado, inclusive de ofício, não havendo que se falar em reformatio in pejus. 4. Embargos de

declaração acolhidos com efeitos infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, Data de

Julgamento: 24/05/2017, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 14/06/2017) CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO

DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO (SÚMULA N. 426) E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A

DATA DO EVENTO DANOSO (STJ, SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Sendo a sentença omissa quanto ao

estabelecimento da incidência de juros e correção monetária é lícito ao Tribunal, mesmo de ofício, disciplinar a

incidência dessas verbas, ainda que não haja recurso da parte interessada. Isso, porque essas parcelas decorrem de

imposição legal (art. 322, § 1º, do CPC/2015) 2. Segundo entendimento sumulado pelo STJ: "A correção monetária nas

indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada

pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso" (Súmula n. 580). 3. Os juros de mora, por sua vez,

"fluem a partir da citação" (STJ, Súmula n. 426).4. Recurso não provido.(TJ-PE - APL: 4606373 PE, Relator: Bartolomeu

Bueno, Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 21/12/2018) Ante o exposto, com fulcro

no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a

parte autora o valor de R$2.362,50, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da tabela do
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ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1%

(um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as

partes ao pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em 700,00

(setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica suspensa a referida condenação para a parte

autora, conforme §3º do art. 98 do CPC. Transitada em julgado, certifique-se o pagamento integral das custas

processuais e arquivem-se os autos. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 03 de

dezembro de 2020. IASMINA ROCHA Juíza de Direito "

RECIFE, 10 de dezembro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:  
BENEFICIÁRIO: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01807707-5 (ID 68290469)   
Tudo conforme DESPACHO de ID 70558315 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: 

"(...)Expeça-se alvará ao sr. Perito.(...)" 

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 11 de dezembro de 2020. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

JANAINA LÚCIA LOUREIRO DE FREITAS
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

IASMINA ROCHA
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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Ciente.
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Alvará impresso.
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a intimação  de LUIS FELIPY ANGELO DE

MORAES_ . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de dezembro de 2020

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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1| 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
RECIFE/PE. 
PROCESSO N° 0035838-69.2020.8.17.2001 
EMBARGANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS., SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
PARTE EMBARGADA: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, já devidamente qualificadas nos autos da ação em 
epígrafe, em que contende com LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES, por intermédio de 
seus advogados signatários, constituídos nos termos dos instrumentos de procuração e 
substabelecimento anexos, com endereço indicado nos mesmos locais para 
recebimento das intimações alusivas ao presente feito, vem, perante V. Exª, conforme o 
respeito e acato de estilo, opor 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Em face de Decisão proferida por este MM Juízo nos autos do 
processo em epígrafe, consoante as razões de direito a seguir expendidas. 
I| DA TEMPESTIVIDADE 
D. Juízo, inicialmente, insta aclarar a tempestividade do presente 
recurso, uma vez que ainda não foi realizada a intimação da sentença. 
II| DO RESUMO DA LIDE 
Tratam-se os autos de ação ordinária ajuizada por LUIS FELIPY 
ANGELO DE MORAES, fundada em cobrança de valor indenizatório de seguro DPVAT por 
invalidez em razão de acidente ocorrido em 24.09.2019. 
2| 
Preclaro Juízo, a Embargada ingressou com a ação postulando o 
pagamento de indenização correspondente ao teto máximo indenizável. 
Em sede de defesa, fora esclarecido os diversos equívocos 
perpetrados, tendo a Embargante elaborado tese de defesa fundamentada na 
jurisprudência e legislação aplicável à presente demanda. 
Proferida sentença de PARCIAL PROCEDÊNCIA, o MM. Juízo 
condenou a Embargante nos seguintes termos: 
“Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a 
pagar a parte autora o valor de R$2.362,50, que deverá ser corrigido 
monetariamente de acordo com os índices da tabela do ENCOGE, a 
partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de 
juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir 
da citação (STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência recíproca 
condeno ambas as partes ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em 
700,00 (setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da 
justiça fica suspensa a referida condenação para a parte autora, 
conforme §3º do art. 98 do CPC.” 
Ocorre que os honorários foram fixados de forma desproporcional, 
como adiante se verá. 
Desse modo, justifica-se a oposição dos presentes embargos de 
declaração. 
III| DO CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Consoante preceitua o Novo Código de Processo Civil, os Embargos 
de Declaração configuram espécie de recurso oponível a decisões jurisdicionais quando 
houver obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual devia 
pronunciar-se o juiz ou tribunal ou em hipótese de erro material que vicia a decisão (art. 
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1.022). 
Faz-se notório que a decisão ora embargada padece dos vícios de 
erro material e omissão extremamente visíveis, tornando oportuna a oposição dos 
presentes Embargos de Declaração. 
3| 
IV| DA OMISSÃO 
IV. 1| DA CONTRADIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Vê-se que no presente caso, a sentença condenou a seguradora ao 
pagamento R$2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 
a titulo de indenização, enquanto que estipulou honorários no valor de R$ 700,00 
(setecentos reais). 
Assim, diante do disposto no art. 85, § 2º do Novo Código de Processo 
Civil de 2015, observa-se que o percentual máximo permitido, nos casos previstos nos 
incisos do parágrafo 2, tendo em vista os parâmetros objetivos ligados a complexidade 
da causa, é de 20% (vinte por cento): 
Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado 
do vencedor. 
§2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de 
vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico 
obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 
causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço. 
Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 
mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, tornando-se 
assim, injustificável a condenação de honorários no valor de R$ 700,00 (setecentos 
reais), visto que tal valor é incompatível com o proveito econômico obtido pela parte 
autora. 
Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente severo, 
tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento algum agiu com 
intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em consonância com a 
determinação do órgão que regula o convênio DPVAT. 
4| 
O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte ao julgar a Apelação 
Cível de nº 0822682-33.2016.8.20.5106 o nobre Desembargador Eduardo Pinheiro, assim 
se manifestou a respeito dos critérios para fixação de honorários nas ações que versam 
sobre o DPVAT: 
“(...) Ultrapassada esta etapa, registro que se trata de ação de Seguro 
Dpvat, sendo imperioso destacar o baixo grau de complexidade da 
demanda. É certo que o valor deve ser arbitrado em consonância 
com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, levando-se 
também em consideração os elementos dispostos pelo legislador 
como parâmetros, conforme destacado no art. 85, §º2º do CPC. 
(...)Destarte, revela-se excessivo o arbitramento dos honorários na 
espécie, dado que valor condenatório foi de R$ 135,00 (cento e trinta 
e cinco reais), ao passo que os honorários foram fixados em R$ 
1.000,00 (um mil reais), de modo que, como forma de adequá-los às 
regras e princípios informadores do processo civil, minoro-os para 
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. O valor a ser 
percebido pelo causídico da parte apelada, a título de verba 
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sucumbencial, apesar de mínimo, é compatível com o proveito 
econômico exposto na sentença. Em demandas de seguro DPVAT, 
normalmente o proveito econômico é bem menor que em outras 
ações indenizatórias, de modo que não há como se majorar para 
valores acima daqueles obtidos em outras ações semelhantes ou que 
ultrapassem o proveito econômico obtido” (grifo nosso) (...)Face ao 
exposto, conheço e dou provimento parcial ao recurso para minorar 
os honorários advocatícios de sucumbência fixados na sentença para 
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.” 
Sobre este ponto, o Tribunal de Justiça de Pernambuco também se 
posicionou de forma semelhante, ao julgar a Apelação Cível de nº 0063254- 
46.2019.8.17.2001, na qual entendeu: 
“Isso porque, via de regra, os honorários deverão ser fixados entre o 
mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível 
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa – art. 85, §2º, do CPC. 
Somente nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 
econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, é que 
5| 
o juiz poderá fixar o valor dos honorários por apreciação equitativa – 
art. 85, §8º, do CPC. Considerando que o valor da condenação (R$ 
945,00) não é irrisório, não poderia o Magistrado a quo ter fixado o 
valor dos honorários advocatícios por equidade. Portanto, entendo 
que deve ser dado provimento ao recurso, a fim de que a condenação 
das rés/apelantes ao pagamento dos honorários advocatícios 
sucumbenciais seja fixado em 20% sobre o valor da condenação.” 
Assim, vê-se que no presente caso o valor a título de honorários é 
incompatível com o proveito econômico que o autor obteve na demanda, de modo que, 
com base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, tal valor deverá ser 
fixado em 20% sobre o valor da condenação. 
Ressalte-se por fim que, em caso de eventual condenação, seja 
verificada o teor do artigo 86, caput do NCPC/2015, se ambas as partes forem vencedor e 
vencido nos pedidos do processo, o ônus de sucumbência dos honorários será 
proporcionalmente distribuídos entre autor e réu, senão vejamos: 
“Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, vencedor e 
vencido, serão proporcionalmente distribuídos entre 
eles as despesas”. 
Desta feita, requerer que seja nada a contradição da sentença no que 
diz respeito aos honorários advocatícios, para que estes sejam fixados no máximo 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da condenação. 
V| CONCLUSÃO E PEDIDO 
Posto isto, requer o recebimento dos presentes Embargos de 
Declaração com efeito suspensivo e modificativo para que seja esclarecida a 
contradição apontada no que diz respeito fixação do valor dos honorários . 
Requer, por fim, que todas as publicações e notificações sejam 
realizadas em nome de ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, inscrito na 
OAB/PE nº 16.983 e na capa dos autos, para que conste de todas as 
6| 
publicações/intimações relativas a este processo, sob pena de nulidade, na forma do art. 
236, §1°, do CPC. 
Termos em que, Pede e espera deferimento. 
Recife/PE, 16 de dezembro de 2020. 
ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

RECIFE/PE. 

 

 

 

PROCESSO N° 0035838-69.2020.8.17.2001 

EMBARGANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS., SEGURADORA LIDER DO 

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

PARTE EMBARGADA: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO 

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, já devidamente qualificadas nos autos da ação em 

epígrafe, em que contende com LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES, por intermédio de 

seus advogados signatários, constituídos nos termos dos instrumentos de procuração e 

substabelecimento anexos, com endereço indicado nos mesmos locais para 

recebimento das intimações alusivas ao presente feito, vem, perante V. Exª, conforme o 

respeito e acato de estilo, opor 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

Em face de Decisão proferida por este MM Juízo nos autos do 

processo em epígrafe, consoante as razões de direito a seguir expendidas. 

I| DA TEMPESTIVIDADE 

D. Juízo, inicialmente, insta aclarar a tempestividade do presente 

recurso, uma vez que ainda não foi realizada a intimação da sentença. 

 

II| DO RESUMO DA LIDE 

 

Tratam-se os autos de ação ordinária ajuizada por LUIS FELIPY 

ANGELO DE MORAES, fundada em cobrança de valor indenizatório de seguro DPVAT por 

invalidez em razão de acidente ocorrido em 24.09.2019. 
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Preclaro Juízo, a Embargada ingressou com a ação postulando o 

pagamento de indenização correspondente ao teto máximo indenizável. 

Em sede de defesa, fora esclarecido os diversos equívocos 

perpetrados, tendo a Embargante elaborado tese de defesa fundamentada na 

jurisprudência e legislação aplicável à presente demanda. 

 

Proferida sentença de PARCIAL PROCEDÊNCIA, o MM. Juízo 

condenou a Embargante nos seguintes termos: 

 

“Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a 
pagar a parte autora o valor de R$2.362,50, que deverá ser corrigido 
monetariamente de acordo com os índices da tabela do ENCOGE, a 
partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de 
juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir 
da citação (STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência recíproca 
condeno ambas as partes ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em 
700,00 (setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da 
justiça fica suspensa a referida condenação para a parte autora, 
conforme §3º do art. 98 do CPC.” 

Ocorre que os honorários foram fixados de forma desproporcional, 

como adiante se verá. 

Desse modo, justifica-se a oposição dos presentes embargos de 

declaração. 

 

III| DO CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Consoante preceitua o Novo Código de Processo Civil, os Embargos 

de Declaração configuram espécie de recurso oponível a decisões jurisdicionais quando 

houver obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o juiz ou tribunal ou em hipótese de erro material que vicia a decisão (art. 

1.022). 

Faz-se notório que a decisão ora embargada padece dos vícios de 

erro material e omissão extremamente visíveis, tornando oportuna a oposição dos 

presentes Embargos de Declaração. 
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IV| DA OMISSÃO   

 

IV. 1| DA CONTRADIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Vê-se que no presente caso, a sentença condenou a seguradora ao 

pagamento R$2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 

a titulo de indenização, enquanto que estipulou honorários no valor de R$ 700,00 

(setecentos reais). 

Assim, diante do disposto no art. 85, § 2º do Novo Código de Processo 

Civil de 2015, observa-se que o percentual máximo permitido, nos casos previstos nos 

incisos do parágrafo 2, tendo em vista os parâmetros objetivos ligados a complexidade 

da causa, é de 20% (vinte por cento): 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado 
do vencedor. 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de 
vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico 
obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 
causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço. 

Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 

mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, tornando-se 

assim, injustificável a condenação de honorários no valor de R$ 700,00 (setecentos 

reais), visto que tal valor é incompatível com o proveito econômico obtido pela parte 

autora. 

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente severo, 

tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento algum agiu com 

intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em consonância com a 

determinação do órgão que regula o convênio DPVAT. 
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O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte ao julgar a Apelação 

Cível de nº 0822682-33.2016.8.20.5106 o nobre Desembargador Eduardo Pinheiro, assim 

se manifestou a respeito dos critérios para fixação de honorários nas ações que versam 

sobre o DPVAT: 

“(...) Ultrapassada esta etapa, registro que se trata de ação de Seguro 

Dpvat, sendo imperioso destacar o baixo grau de complexidade da 

demanda. É certo que o valor deve ser arbitrado em consonância 

com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, levando-se 

também em consideração os elementos dispostos pelo legislador 

como parâmetros, conforme destacado no art. 85, §º2º do CPC. 

(...)Destarte, revela-se excessivo o arbitramento dos honorários na 

espécie, dado que valor condenatório foi de R$ 135,00 (cento e trinta 

e cinco reais), ao passo que os honorários foram fixados em R$ 

1.000,00 (um mil reais), de modo que, como forma de adequá-los às 

regras e princípios informadores do processo civil, minoro-os para 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. O valor a ser 

percebido pelo causídico da parte apelada, a título de verba 

sucumbencial, apesar de mínimo, é compatível com o proveito 

econômico exposto na sentença. Em demandas de seguro DPVAT, 

normalmente o proveito econômico é bem menor que em outras 

ações indenizatórias, de modo que não há como se majorar para 

valores acima daqueles obtidos em outras ações semelhantes ou que 

ultrapassem o proveito econômico obtido” (grifo nosso) (...)Face ao 

exposto, conheço e dou provimento parcial ao recurso para minorar 

os honorários advocatícios de sucumbência fixados na sentença para 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.” 

Sobre este ponto, o Tribunal de Justiça de Pernambuco também se 

posicionou de forma semelhante, ao julgar a Apelação Cível de nº 0063254-

46.2019.8.17.2001, na qual entendeu: 

“Isso porque, via de regra, os honorários deverão ser fixados entre o 

mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 

condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível 

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa – art. 85, §2º, do CPC. 

Somente nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, é que 
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o juiz poderá fixar o valor dos honorários por apreciação equitativa – 

art. 85, §8º, do CPC. Considerando que o valor da condenação (R$ 

945,00) não é irrisório, não poderia o Magistrado a quo ter fixado o 

valor dos honorários advocatícios por equidade. Portanto, entendo 

que deve ser dado provimento ao recurso, a fim de que a condenação 

das rés/apelantes ao pagamento dos honorários advocatícios 

sucumbenciais seja fixado em 20% sobre o valor da condenação.”   

Assim, vê-se que no presente caso o valor a título de honorários é 

incompatível com o proveito econômico que o autor obteve na demanda, de modo que, 

com base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, tal valor deverá ser 

fixado em 20% sobre o valor da condenação. 

 

Ressalte-se por fim que, em caso de eventual condenação, seja 

verificada o teor do artigo 86, caput do NCPC/2015, se ambas as partes forem vencedor e 

vencido nos pedidos do processo, o ônus de sucumbência dos honorários será 

proporcionalmente distribuídos entre autor e réu, senão vejamos: 

“Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, vencedor e 

vencido, serão proporcionalmente distribuídos entre 

eles as despesas”.  

 

Desta feita, requerer que seja nada a contradição da sentença no que  

diz respeito aos honorários advocatícios, para que estes sejam fixados no máximo 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

V| CONCLUSÃO E PEDIDO 

 

 

Posto isto, requer o recebimento dos presentes Embargos de 

Declaração com efeito suspensivo e modificativo para que seja esclarecida a 

contradição apontada no que diz respeito fixação do valor dos honorários . 

 

Requer, por fim, que todas as publicações e notificações sejam 

realizadas em nome de ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, inscrito na 

OAB/PE nº 16.983 e na capa dos autos, para que conste de todas as 
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publicações/intimações relativas a este processo, sob pena de nulidade, na forma do art. 

236, §1°, do CPC. 

 

Termos em que, Pede e espera deferimento. 

Recife/PE, 16 de dezembro de 2020. 

 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA 

OAB/PB nº 20.282-A 
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����������������
����
	����������Q����RSTKU������������
������
�����J��̂_������W�[�Y���ZI�i�����������a���������j���
������
�������������j��k����L�
���������l�
���������m����
�	���������������j������������������������������]���V��������hSh���ÙISn�I�KSXo���Z]�H]�Sn���������o�p�����
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�����o��]\��\���Z��KSnXKtwx��KhiRneUn�Rn�U�}ê iUx��̂n�z�x�RSTKU��Ktwx�Rn�hxy�KetK�RnieRnei~Ktwx�I�ieTKXiRn~�hx|S�xTKRK�Sx��|nix�Rn�Sn�vhiK��Xn�îXKtwx�Kn̂��KSXihKRK���K�znXK�Ti�neUn�eK�RKUK�Rx�KhiRneUn��TKXx��|{�i|x�Kn̂��SK�x�n|�hK̂ x�Rn�ieTKXiRn~�Sn�|KeneUn���Rn�����q��������Sn�hneUzKX�Rn�ieTKXiRn~�hKXhzXKRx�̂xy�n�n̂ Un�TKXx���G��"������=������G��#"��������#F"�G�="���"����"���#��"=����"#"���� ¡¢££¤¥¥¦£§¢̈¢©ª«¡¢¬­®®̄°±²³¢́µ́¶·³°̧̄ ± ́ °¶́¢¹³·º¢»¼½¾»¿¼¢À­¢ÁÂÃÄ­¢Å­Â­¢̈¢£ÆÇÈ§ÇÉÈÉÈ¢£¬º¥Æº££Ê¶¶¹®ºÇÇ¹Ë́¡¶Ë¹́¡Ë�®¡Ì·º¤¤¥ÇÉ«Ç©·³̧ ®́®³ÇÍ³°®�µ¶±À³̧� ́ °¶³Çµ̄®¶Ǟ Î́¡®́± ÏÐÑÉÈÈ§£Æ£¬¥Æ££Æ¦£ÈÈÈÈÈÈ££¥ÈÒ¬ÆÈ�Ó ́ ·³¢²³¢²³̧� ́ °¶³º¢ÉÈÈ§£Æ£¬¥Æ££Æ¦£ÈÈÈÈÈÈ££¥ÈÒ¬ÆÈ
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE. 
 
 
 
 
 PROCESSO N° 0035838-69.2020.8.17.2001 
 EMBARGANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS; SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 
DO SEGURO DPVAT SA  
PARTE EMBARGADA: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 
 
 
 
 

 LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES, já devidamente qualificado nos autos da ação em 
epígrafe, por intermédio de seu advogado, vem, perante V. Exª, apresentar resposta aos  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Em face de Decisão proferida por este MM Juízo nos autos do 
processo em epígrafe, conforme razões de direito a seguir aludidas. 

Tratam-se os autos de ação ordinária ajuizada por LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES, 
fundada em cobrança de valor indenizatório de seguro DPVAT por invalidez em razão de 
acidente ocorrido em 24.09.2019. 

Proferida sentença de PARCIAL PROCEDÊNCIA, o MM. Juízo condenou a Embargante 
nos seguintes termos: 

 
Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a 
parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$2.362,50, que deverá 
ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da tabela do 
ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e 
acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao 
mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência 
recíproca condeno ambas as partes ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que 
fixo em 700,00 (setecentos reais). Em razão da concessão de 
gratuidade da justiça fica suspensa a referida condenação para a 
parte autora, conforme §3º do art. 98 do CPC. 
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Diante da sentença proferida por este MM Juízo, não vislumbro qualquer situação que 
seja amparada por Embargos de Declaração, já que não houve Obscuridade, Contradição ou 
Omissão (pressupostos de admissibilidade dos Embargos de declaração. Ocorre que este Juízo 
entendeu que o patrono da parte autora laborou com total zelo e dedicação durante toda a 
demanda, inclusive por se tratar de causa complexa e com varias atuações significativas para 
finalização coerente da Lide.  

Alem do mais, o próprio artigo 85 do nosso Código de Processo Civil nos trás a 
flexibilização dos honorários sucumbenciais de maneira que a Decisão deste MM Juízo está 
completamente condizente com o que o nosso diploma processual nos trás. Acima de tudo, os 
Embargos de Declaração não são a maneira adequada para se discutir tal Decisão Jurisdicional.  
Portanto, requer seja ratificada a, sempre, acertada Decisão em tela.  
Nesses termos, 
Pede e espera Deferimento. 
 
Paulista, 17 de Dezembro de 2020-12-17 
 
Marcos Leonardo de Siqueira Ferreira 
OAB-PE 52.970  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante dos embargos de declaração de ID 72668188 e resposta de ID

72714231, faço os autos conclusos O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 18 de dezembro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001
AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

 
SENTENÇA

 
 
 
 
 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NA DECISÃO
– IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS.
 
 
 

 
 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS E SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, qualificados nos autos, interpuseram Embargos de
Declaração contra a sentença proferida id.71979315, que julgou parcialmente procedente os
pedidos constantes na exordial.
 

 
 

Alegaram que os honorários advocatícios sucumbenciais foram arbitrados em
valor superior ao limite de 20% sobre o valor da condenação.
 

 
 

Pediram a retificação dos vícios alegados, para arbitrar os honorários na razão
entre 10 % e 20% sobre o valor da condenação.
 

 
 

Intimada, a parte embargada manifestou-se id.72714227, pedindo improcedência
dos pedidos do embargante.
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É o relatório, passo à decisão.
 

 
 

 
 

A sentença embargada foi clara e completa, tendo sido esgotada a prestação
jurisdicional que cabia ao juízo, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a
aclarar mediante embargos.
 

 
 

A impugnação nesses aspectos reflete apenas o desejo da parte embargante de
ver rediscutida a matéria posta nos autos, o que somente poderá ser feito mediante recurso
próprio, não o sendo possível em sede de embargos de declaração, como é cediço.
 

 O arbitramento dos honorários foi fundamentado no §8º do art. 85 do CPC, que
dispõe a possibilidade de fixação por apreciação equitativa do Juízo em causas em que for
inestimável ou irrisório o proveito econômico, ou quando o valor da causa for muito baixo.
 

 
 

Assim, as alegações dos embargantes refletem apenas o desejo de ver rediscutida
a matéria posta nos autos, o que somente poderá ser feito mediante recurso próprio, não o sendo
possível em sede de embargos de declaração, como é cediço.
 

Dessa forma, inexistente obscuridade, contradição ou omissão na sentença
embargada, estando o decisum devidamente fundamentado, JULGO IMPROCEDENTES os
embargos declaratórios, mantendo inalterada a sentença de id. 71979315.
 

 
 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 

 
 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
 

 
 

Recife (PE), 18 de dezembro de 2020.
 
 
 
 
 

Iasmina Rocha
 

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 72748331, conforme segue transcrito abaixo:

" EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NA

DECISÃO – IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS E SEGURADORA

LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, qualificados nos autos, interpuseram Embargos de Declaração

contra a sentença proferida id.71979315, que julgou parcialmente procedente os pedidos constantes na exordial.

Alegaram que os honorários advocatícios sucumbenciais foram arbitrados em valor superior ao limite de 20% sobre o

valor da condenação. Pediram a retificação dos vícios alegados, para arbitrar os honorários na razão entre 10 % e 20%

sobre o valor da condenação. Intimada, a parte embargada manifestou-se id.72714227, pedindo improcedência dos

pedidos do embargante. É o relatório, passo à decisão. A sentença embargada foi clara e completa, tendo sido esgotada

a prestação jurisdicional que cabia ao juízo, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a aclarar

mediante embargos. A impugnação nesses aspectos reflete apenas o desejo da parte embargante de ver rediscutida a

matéria posta nos autos, o que somente poderá ser feito mediante recurso próprio, não o sendo possível em sede de

embargos de declaração, como é cediço. O arbitramento dos honorários foi fundamentado no §8º do art. 85 do CPC,

que dispõe a possibilidade de fixação por apreciação equitativa do Juízo em causas em que for inestimável ou irrisório o

proveito econômico, ou quando o valor da causa for muito baixo. Assim, as alegações dos embargantes refletem apenas

o desejo de ver rediscutida a matéria posta nos autos, o que somente poderá ser feito mediante recurso próprio, não o

sendo possível em sede de embargos de declaração, como é cediço. Dessa forma, inexistente obscuridade, contradição

ou omissão na sentença embargada, estando o decisum devidamente fundamentado, JULGO IMPROCEDENTES os

embargos declaratórios, mantendo inalterada a sentença de id. 71979315. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Recife (PE), 18 de dezembro de 2020. Iasmina Rocha Juíza de Direito "

RECIFE, 22 de dezembro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE/PE 
Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A, 
já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, movido por LUIS 
FELIPY ANGELO DE MORAES vem respeitosa e tempestivamente perante Vossa 
Excelência, requerer a juntada das guias e comprovantes de custas finais. 
Nestes termos, pede deferimento. 
RECIFE/PE, 12 de janeiro de 2021. 
ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA 
ADVOGADO – OAB/PE N° 16.983 
Agência / Código do Cedente 
Nº do documento Espécie DOC Aceite Data Process. Nosso Número 
Local Pagamento 
Cedente 
001-9 
Carteira 
Data do Documento 
Espécie 
Vencimento 
Quantidade xValor 
Instruções 
(=) Valor do Documento 
(-) Desconto / Abatimento 
(+) Juros / Multa 
(=) Valor Cobrado 
(-) Outros Acréscimos 
Sacado 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104 
Sacador / Avalista 
Uso do Banco 
Pagável em qualquer banco até o vencimento 
Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife 
N 
17 R$ 
DS 
00190.00009 03106.434008 00651.705170 2 88510000028676 
31/12/2021 
3234 / 354800 
06/01/2021 651705 31064340000651705 
R$ 286,76 
06/01/2021 
R$ 286,76 
Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total 
1 Em todos os processos cíveis R$ 215,88 R$ 215,88 
1 Taxa Judiciária 1% R$ 70,88 R$ 70,88 
Total R$ 286,76 
Tarifa Banco R$ 0,00 
(-) Outras Deduções 
- Sr. caixa, não receber após o vencimento. 
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para
que assim você possa efetuar o pagamento. 
Natureza da Ação: PROCEDIMENTO COMUM Nº do Processo: 00358386920208172001 Valor
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Declarado: R$ 7.087,50 
Agência / Código do Cedente 
Nº do documento Espécie DOC Aceite Data Process. Nosso Número 
Local Pagamento 
Cedente 
001-9 
Carteira 
Data do Documento 
Espécie 
Vencimento 
Quantidade xValor 
Instruções 
(=) Valor do Documento 
(-) Desconto / Abatimento 
(+) Juros / Multa 
(=) Valor Cobrado 
(-) Outros Acréscimos 
Sacado 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104 
Sacador / Avalista 
Uso do Banco 
Pagável em qualquer banco até o vencimento 
Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife 
N 
17 R$ 
DS 
00190.00009 03106.434008 00651.705170 2 88510000028676 
31/12/2021 
3234 / 354800 
06/01/2021 651705 31064340000651705 
R$ 286,76 
06/01/2021 
R$ 286,76 
Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total 
1 Em todos os processos cíveis R$ 215,88 R$ 215,88 
1 Taxa Judiciária 1% R$ 70,88 R$ 70,88 
Total R$ 286,76 
Tarifa Banco R$ 0,00 
(-) Outras Deduções 
- Sr. caixa, não receber após o vencimento. 
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para
que assim você possa efetuar o pagamento. 
Natureza da Ação: PROCEDIMENTO COMUM Nº do Processo: 00358386920208172001 Valor
Declarado: R$ 7.087,50 
Agência / Código do Cedente 
Nº do documento Espécie DOC Aceite Data Process. Nosso Número 
Local Pagamento 
Cedente 
001-9 
Carteira 
Data do Documento 
Espécie 
Vencimento 
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Quantidade xValor 
Instruções 
(=) Valor do Documento 
(-) Desconto / Abatimento 
(+) Juros / Multa 
(=) Valor Cobrado 
(-) Outros Acréscimos 
Sacado 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104 
Sacador / Avalista 
Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 
Uso do Banco 
Pagável em qualquer banco até o vencimento 
Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife 
N 
17 R$ 
DS 
00190.00009 03106.434008 00651.705170 2 88510000028676 
31/12/2021 
3234 / 354800 
06/01/2021 651705 31064340000651705 
R$ 286,76 
06/01/2021 
R$ 286,76 
Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total 
1 Em todos os processos cíveis R$ 215,88 R$ 215,88 
1 Taxa Judiciária 1% R$ 70,88 R$ 70,88 
Total R$ 286,76 
Tarifa Banco R$ 0,00 
(-) Outras Deduções 
- Sr. caixa, não receber após o vencimento. 
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para
que assim você possa efetuar o pagamento. 
Natureza da Ação: PROCEDIMENTO COMUM Nº do Processo: 00358386920208172001 Valor
Declarado: R$ 7.087,50 
08/01/2021 
DATA DO DEPÓSITO 
0 ESTADUAL 
0 
AGÊNCIA (PREF / DV) 
N° DA CONTA JUDICIAL 
N° DA PARCELA TIPO DE JUSTIÇA 
00358386920208172001 
N° DO PROCESSO 
08/01/2021 
DATA DA GUIA 
651705 
N° DA GUIA 
PE Vara Cível 
ORGÃO/VARA 
RÉU 286,76 
UF/COMARCA DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$) 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica
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09248608000104 
NOME DO RÉU/IMPETRADO TIPO DE PESSOA CPF / CNPJ 
LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES FISÍCA 70204821479 
NOME DO AUTOR / IMPETRANTE TIPO DE PESSOA CPF / CNPJ 
B8AC72AF7028F8C9 
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA 
Guia - Ficha de Compensação 
00190.00009 03106.434008 00651.705170 2 88510000028676 
CÓDIGO DE BARRAS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE RECIFE/PE  

 

 

 

 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

 

 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A, 

já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, movido por LUIS 

FELIPY ANGELO DE MORAES vem respeitosa e tempestivamente perante Vossa 

Excelência, requerer a juntada das guias e comprovantes de custas finais. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

RECIFE/PE, 12 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA 

ADVOGADO – OAB/PE N° 16.983 
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00651.705170 2 88510000028676

31/12/2021

3234 / 354800

06/01/2021 651705 31064340000651705

R$ 286,76

06/01/2021

R$ 286,76

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 215,88R$ 215,88Em todos os processos cíveis1
R$ 70,88R$ 70,88Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 286,76
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PROCEDIMENTO COMUM 00358386920208172001Natureza da Ação: Nº do Processo: Valor Declarado: R$ 7.087,50

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00651.705170 2 88510000028676

31/12/2021

3234 / 354800

06/01/2021 651705 31064340000651705

R$ 286,76

06/01/2021

R$ 286,76

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 215,88R$ 215,88Em todos os processos cíveis1
R$ 70,88R$ 70,88Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 286,76
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00358386920208172001Natureza da Ação: Valor Declarado: R$ 7.087,50

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00651.705170 2 88510000028676

31/12/2021

3234 / 354800

06/01/2021 651705 31064340000651705

R$ 286,76

06/01/2021

R$ 286,76

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 215,88R$ 215,88Em todos os processos cíveis1
R$ 70,88R$ 70,88Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 286,76
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00358386920208172001Natureza da Ação: Valor Declarado: R$ 7.087,50
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08/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00358386920208172001
N° DO PROCESSO

08/01/2021
DATA DA GUIA

651705
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 286,76
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES FISÍCA 70204821479
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B8AC72AF7028F8C9
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

00190.00009 03106.434008 00651.705170 2 88510000028676
CÓDIGO DE BARRAS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE/PE 
PROCESSO N° 0035838-69.2020.8.17.2001 
PARTE AUTORA: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 
PARTE RÉ: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A, 
empresa Seguradora já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe 
vem requerer a juntada do comprovante de pagamento da condenação, no valor de R$ 
3.340,26 (três mil e trezentos e quarenta reais e vinte e seis centavos) que segue em 
anexo. 
Sendo assim, pugna a Ré a esse D. Juízo pela declaração de 
cumprimento da obrigação, bem como o arquivamento do feito e sua baixa no 
distribuidor. 
Na oportunidade, ratifica o pedido a V. Exa. de que todas as 
intimações e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 
Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE 16.983, com 
escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas. 
Pede Deferimento 
RECIFE/PE, 21 de janeiro de 2021 
ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA 
ADVOGADO – OAB/PE N° 16.983 
21/01/2021 
DATA DO DEPÓSITO 
0 ESTADUAL 
0 
AGÊNCIA (PREF / DV) 
N° DA CONTA JUDICIAL 
N° DA PARCELA TIPO DE JUSTIÇA 
00358386920208172001 
N° DO PROCESSO 
21/01/2021 
DATA DA GUIA 
040271700222101063 
N° DA GUIA 
PE Vara Cível 
ORGÃO/VARA 
RÉU 3340,26 
UF/COMARCA DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$) 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica
09248608000104 
NOME DO RÉU/IMPETRADO TIPO DE PESSOA CPF / CNPJ 
LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES FISÍCA 70204821479 
NOME DO AUTOR / IMPETRANTE TIPO DE PESSOA CPF / CNPJ 
BC9517B32326ACD9 
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA 
Guia - Ficha de Compensação 
10498.39291 94000.100043 12536.145639 1 85210000334026 
CÓDIGO DE BARRAS 
Data de Emissão: 06/01/2021 - Hora: 09:39:44 #10 
104-0 
Local de pagamento Vencimento 
Beneficiário CPF/CNPJ do Beneficiário Agência / Código do Cedente 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Data do documento N° do documento Espécie de docto. Aceite Data do processamento Nosso
Número 
Uso do Banco Carteira Moeda Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto 
(-) Outras Deduções/Abatimentos 
(+) Mora/Multa/Juros 
(=) Valor Cobrado 
(+) Outros Acréscimos 
Sacado: 
Sacador/Avalista: 
CPF/CNPJ: 
UF: 
CPF/CNPJ: 
CEP: 
Autenticação - Ficha de Compensação 
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA 
10498.39291 94000.100043 12536.145639 1 85210000334026 
2717 / 839299 
06/01/2021 040271700222101063 DJ 06/01/2021 
CR 3.340,26 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 09.248.608/0001-04 
14000000125361456-6 
R$ 
S 
104-0 
Cedente / Beneficiário CPF/CNPJ do Beneficiário Agência / Código do Cedente 
N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento 
Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto 
(-) Outras Deduções/Abatimentos 
(+) Mora/Multa/Juros 
(=) Valor Cobrado 
(+) Outros Acréscimos 
Sacado: 
Sacador/Avalista: 
CPF/CNPJ: 
UF: 
CPF/CNPJ: 
CEP: 
10498.39291 94000.100043 12536.145639 1 85210000334026 
2717 / 839299 
040271700222101063 3.340,26 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 09.248.608/0001-04 
14000000125361456-6 
RECIBO DO SACADO 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 
RECIFE - 07A VARA CIVEL 
2717 
JURISDICIONADOS: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES / SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO 
CONTA: 
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OBS: 
N° GUIA: 
01826164 
00358386920208172001 
040271700222101063 
- 0 
PROCESSO: 
VARA: 
040 
PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID: 
GUIA PAGAMENTO CONDENAÇAO SISJUR_ 2746149 
PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID: 
01826164 - 0 
JURISDICIONADOS: 
OBS: 
PROCESSO: 
CONTA: 
N° GUIA: 
GUIA PAGAMENTO CONDENAÇAO SISJUR_ 2746149 
LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES / SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
2717 040 
00358386920208172001 
VARA: RECIFE - 07A VARA CIVEL 
040271700222101063 
TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO 
TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO 
04/02/2021 
04/02/2021 
00.360.305/0001-04 
COMARCA: RECIFE 
COMARCA: RECIFE 
CÁLCULO INVALIDEZ 
Dados básicos informados para cálculo 
Descrição do cálculo 
Valor Nominal R$ 2.362,50 
Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês
cheio. 
Período da correção Agosto/2019 a Dezembro/2020 
Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 
Período dos juros 14/8/2020 a 21/1/2021 
Dados calculados 
Fator de correção do período 488 dias 1,058823 
Percentual correspondente 488 dias 5,882271 % 
Valor corrigido para 1/12/2020 (=) R$ 2.501,47 
Juros(160 dias-5,00000%) (+) R$ 125,07 
Sub Total (=) R$ 2.626,54 
Valor total (=) R$ 2.626,54 
CÁLCULO HONORÁRIOS 
Dados básicos informados para cálculo 
Descrição do cálculo 
Valor Nominal R$ 700,00 
Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês
cheio. 
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Período da correção Novembro/2020 a Dezembro/2020 
Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 
Período dos juros 3/12/2020 a 21/1/2021 
Dados calculados 
Fator de correção do período 30 dias 1,009500 
Percentual correspondente 30 dias 0,950000 % 
Valor corrigido para 1/12/2020 (=) R$ 706,65 
Juros(49 dias-1,00000%) (+) R$ 7,07 
Sub Total (=) R$ 713,72 
Valor total (=) R$ 713,72 
VALOR DA CONDENAÇÃO 
R$ 2.626,54 + R$ 713,72 = R$ 3.340,26
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE RECIFE/PE 
 

 

 

 

PROCESSO N° 0035838-69.2020.8.17.2001 

PARTE AUTORA: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

PARTE RÉ:  SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A 

                                                                                                                                                    

 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A, 

empresa Seguradora já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe 

vem requerer a juntada do comprovante de pagamento da condenação, no valor de R$ 

3.340,26 (três mil e trezentos e quarenta reais e vinte e seis centavos) que segue em 

anexo.   

 

Sendo assim, pugna a Ré a esse D. Juízo pela declaração de 

cumprimento da obrigação, bem como o arquivamento do feito e sua baixa no 

distribuidor. 

 

Na oportunidade, ratifica o pedido a V. Exa. de que todas as 

intimações e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE 16.983, com 

escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Pede Deferimento 

 

RECIFE/PE, 21 de janeiro de 2021 
 

 
 

ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA 

ADVOGADO – OAB/PE N° 16.983 
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21/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00358386920208172001
N° DO PROCESSO

21/01/2021
DATA DA GUIA

040271700222101063
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 3340,26
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES FISÍCA 70204821479
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

BC9517B32326ACD9
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12536.145639 1 85210000334026
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 06/01/2021 - Hora: 09:39:44 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12536.145639 1 85210000334026

2717 / 839299

06/01/2021 040271700222101063 DJ 06/01/2021

CR 3.340,26

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 09.248.608/0001-04

14000000125361456-6

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12536.145639 1 85210000334026

2717 / 839299

040271700222101063 3.340,26

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 09.248.608/0001-04

14000000125361456-6

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 07A VARA CIVEL

2717

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES  /  SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGUROJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

N° GUIA:

01826164

00358386920208172001

040271700222101063

- 0

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

GUIA PAGAMENTO CONDENAÇAO SISJUR_ 2746149

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01826164 - 0

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

GUIA PAGAMENTO CONDENAÇAO SISJUR_ 2746149

LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES  /  SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

0402717

00358386920208172001

RECIFE - 07A VARA CIVELVARA:

040271700222101063

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

04/02/2021

04/02/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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  CÁLCULO INVALIDEZ 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.362,50 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Agosto/2019 a Dezembro/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 14/8/2020 a 21/1/2021 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 488 dias 1,058823 

Percentual correspondente 488 dias 5,882271 % 

Valor corrigido para 1/12/2020 (=) R$ 2.501,47 

Juros(160 dias-5,00000%) (+) R$ 125,07 

Sub Total (=) R$ 2.626,54 

Valor total (=) R$ 2.626,54 

  CÁLCULO HONORÁRIOS 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 700,00 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Novembro/2020 a Dezembro/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 3/12/2020 a 21/1/2021 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 30 dias 1,009500 

Percentual correspondente 30 dias 0,950000 % 

Valor corrigido para 1/12/2020 (=) R$ 706,65 

Juros(49 dias-1,00000%) (+) R$ 7,07 

Sub Total (=) R$ 713,72 

Valor total (=) R$ 713,72 

VALOR DA CONDENAÇÃO 

R$ 2.626,54 + R$ 713,72 = R$ 3.340,26 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001
EXEQUENTE: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS 

 
 

DESPACHO
 
 

 
Em nome do princípio do contraditório, intime-se a parte autorapara se manifestar sobre petição
de Id 74032774, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.
 
Ressalto que, em não havendo manifestação, será declarada como satisfeita a obrigação, nos
termos do art. 526, §3º, do NCPC.
 

Recife, 26 de janeiro de 2021
 

 
 
Iasmina Rocha 
 

                                    Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

EXEQUENTE: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 74081105 , conforme segue transcrito abaixo:

DESPACHO

 

 

 

 

 

 

 

Em nome do princípio do contraditório, intime-se a parte autorapara se manifestar sobre petição de Id 74032774, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o

que entender de direito.

 

 

 

Ressalto que, em não havendo manifestação, será declarada como satisfeita a obrigação, nos termos do art. 526, §3º, do NCPC.

 

 

 

Recife, 26 de janeiro de 2021

 

 

 

 

 

Iasmina Rocha 

                                    Juiz de Direito 

 

 

 RECIFE, 26 de janeiro de 2021.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Segue em anexo petição para separação de honorários para posterior levantamento de alvará. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001
EXEQUENTE: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS 

 
SENTENÇA 

 
EMENTA: EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. PAGAMENTO. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. O pagamento integral do débito pelo
executado conduz a extinção do cumprimento de
sentença. Inteligência do art. 523, c/c arts. 526, §3º
e 924, II do CPC.

 
Vistos etc.
 
A seguradora acostou depósito judicial alusivo ao pagamento da condenação (id 74032775),

como também o memorial de cálculos (id 74032775).
 
A parte credora anuiu com o valor depositado e requereu a expedição de alvarás, com retenção

dos honorários contratuais (id 74327431).
 
Após, vieram-me os autos conclusos.
 
É o relatório. Passo à decisão.
 
Consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial, o procedimento de cumprimento de

sentença continua a deter natureza jurídica de ação, razão pela qual sua extinção dar-se-á através de sentença.
 
Pela sistemática do Código de Processo Civil, é dado ao réu, antes de ser intimado para o

cumprimento da sentença, oferecer espontaneamente o pagamento do valor que entender devido (art. 526, caput).
 
O parágrafo terceiro do dispositivo supramencionado determina que, concordando a parte autora

com quantia depositada, o juiz declarará satisfeita a obrigação e extinguirá o processo.
 
Na hipótese dos autos, a parte demandada depositou voluntariamente a quantia devida, tendo a

parte autora concordado com o valor.
 
Desse modo, declaro satisfeita a obrigação e extingo a execução com fundamento no art. 526, §

3º c/c art. 924, inciso II, do CPC. 
 
Ademais, defiro o pedido de expedição de alvarás, consoante memorial de id 74032775.
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Por outro lado, por não ter vislumbrado nos autos o contrato de honorários advocatícios firmado

entre a parte e seu patrono, indefiro a retenção da verba em questão.
 
Ainda sobre os honorários advocatícios, saliento que, havendo interesse na expedição de alvará

em nome de um único patrono, deve ser observado se há mais de um(a) advogado(a) habilitado(a) pela parte autora
 nos presentes autos e, em caso positivo, deverá o(a) causídico (a) interessado (a) acostar termo de
renúncia/anuência dos demais patronos.

 
De outro modo, caso haja pedido de expedição do alvará dos honorários em favor de determinada

sociedade de advogados, faz-se necessária a comprovação de que todos os advogados habilitados nos presentes
autos fazem parte da sociedade, porventura indicada.

 
Preceitua o novo Código de Processo Civil:
 

Art. 85, § 15.  O advogado pode requerer que o pagamento dos honorários que lhe
caibam seja efetuado em favor da sociedade de advogados que integra na qualidade
de sócio, aplicando-se à hipótese o disposto no § 14.

 
Sobre esse assunto, dispõe a LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 (Estatuto da Advocacia e a

Ordem dos Advogados do Brasil):
 

Art. 15.  Os advogados podem reunir-se em sociedade simples de prestação de
serviços de advocacia ou constituir sociedade unipessoal de advocacia, na forma
disciplinada nesta Lei e no regulamento geral. 
§ 3º As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e
indicar a sociedade de que façam parte.
 

Após preclusão desta, certifique-se o pagamento integral das custas processuais e arquivem-se
os autos.

 
Em não tendo ocorrido pagamento das custas, intime-se a parte sucumbente para efetuar o

pagamento das custas processuais, no prazo de quinze dias, sob as penalidades da lei.
 
Em não havendo manifestação, à secretaria para efetuar os cálculos dos valores anteriormente

mencionados e, em seguida, oficie-se à Procuradoria do Estado, para as devidas providências legais, e à Presidência
do Tribunal de Justiça de Pernambuco, nos termos do Provimento nº 007/2019 - CM, de 10 de outubro de 2019.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 
Após, arquivem-se os autos.
 

 
Recife/PE, 01 de fevereiro de 2021.

 
 

IASMINA ROCHA 
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

 Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

EXEQUENTE: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS 

 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:  
BENEFICIÁRIO (001): LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES - CPF: 702.048.214-79 
VALOR AUTORIZADO: R$ 2.626,54 (dois mil, seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta e quatro centavos), com
juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01826164-0 (ID 74032775)   
BENEFICIÁRIO (002): MARCOS LEONARDO DE SIQUEIRA FERREIRA, OAB/PE 52.970 - Procuração de ID
65870601 
VALOR AUTORIZADO: R$ 713,72 (setecentos e treze reais e doze centavos), com juros e correção monetária
porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01826164-0 (ID 74032775)   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 74381343 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: "defiro

o pedido de expedição de alvarás, consoante memorial de id 74032775." 

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 1 de fevereiro de 2021. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

IASMINA ROCHA
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)

Num. 74402053 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IASMINA ROCHA - 02/02/2021 09:06:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020209065677700000072923355
Número do documento: 21020209065677700000072923355



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035838-69.2020.8.17.2001 

EXEQUENTE: LUIS FELIPY ANGELO DE MORAES 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

01/02/2021, por força do Art. 1000 do CPC, e que, na data de hoje, arquivei definitivamente os presentes autos. Por fim,

certifico que as custas processuais foram devidamente recolhidas, conforme consulta ao SICAJUD. O certificado é

verdade. Dou fé.

RECIFE, 2 de fevereiro de 2021.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 74460969 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO - 02/02/2021 10:42:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020210422321800000072981250
Número do documento: 21020210422321800000072981250
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